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PROJETO DE LEI N;f4~t DE 1996 

(Do Sr. NELSON MARCHEZAN) 

ORDINAR\A 

VI Dk' (t L .... ( 7 <:' 

Dispõe sobre prorrogação de prazo para 
renovação de Certificado de Entidades de Fins 
Filantrópicos e de Recadastramento junto ao CNAS 
e anulação de atos emanados do INSS contra 
instituições que gozavam de isenção da contribuição 
social, pela não-apresentação do pedido de 
renovação do certificado em tempo hábil. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam prorrogados até 31 de maio de 1996 os prazos para 

requerer a renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e de 

Recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social, contemplando as 

entidades possuidoras deste título e do registro em 24 de julho de 1994. 

Art. 20 Revogam-se os Atos Cancelatórios e decisões emanadas 

do INSS contra instituições que em 31 de dezembro de 1994 gozavam da isenção da 

Contribuição Social, motivados pela não apresentação da renovação do Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos ou do protocolo de seu pedido. 

Parágrafo único. Para fins de enquadramento neste artigo, 

considera-se também no gozo da isenção as instituições atingidas por cassação da isenção e 
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que tenham recorrido desta decisão por via administrativa ou judicial, estando os processos 

pendentes de julgamento. 

Art . 3° Ficam revogados os Atos Cancelatórios e decisões do 

INSS contra instituições motivadas pela não-apresentação do pedido de renovação da 

isenção da Contribuição Social. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A referente proposta decorre de sugestão da Confederação 

Nacional da Saúde, do Movimento de Entidades Sociais - MES e do Conselho Nacional de 

Igrejas Cristãs do Brasil - CONIC. Por entendermos de crucial importância os dados 

apresentados, passamos a transcrever o texto desse documento, vazado nos seguintes 

termos: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

tiA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE, com o 
apoio do Movimento de Entidades Sociais MES e do Conselho 
Nacional de Igrejas Cristãs do Brasil - CONIC tendo presente 
situações vivenciadas por inúmeras instituições sociais brasileiras, 
no que concerne ao cumprimento de exigências regulamentares na 
área de filantropia e no desejo de colaborar com este colendo 
Conselho, vem apresentar, a título de sugestão, um esboço de 
projeto de lei dispondo sobre a prorrogação de prazos e 
cancelamento de atos de cassação do INSS. 

Segundo dados que obtivemos junto a este CNAS, das cerca 
de 29.000 entidades registradas decorrente da Lei 1.493/51 , menos 
de 30% destas requereram seu Recadastramento em cumprimento 
ao Decreto 984/93. Em proporção ainda menor se constata que 
nos pedidos de Renovação do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos, das 3.200 instituições portadoras deste título 
somente cerca de 800 requereram sua renovação. 

As causas são identificáveis. Uma apreciável parcela das 
instituições registradas e portadoras do certificado de filantropia se 
extinguiram ou estão acéfalas. Outro grupo de entidades deve ter 
se desinteressado pelo Registro no CNAS, face a inexistência de 
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subvenções SOCIaiS antes distribuídas pelos parlamentares. 
Contudo, sobram, ainda do conjunto de instituições que possuíam 
registro no antigo CNSS, um apreciável contingente que, estando 
em pleno funcionamento deixaram correr os referidos prazos 
regulamentares. A maioria deste grupo de entidades não teve a 
devida assimilação destes prazos, confundindo-os com as entregas 
obrigatórias e anuais de dossiês, a saber: no Ministério da Justiça 
(utilidade pública), no INSS e no Conselho Nacional da Seguridade 
Social, (Art . 55-V - Lei 8.212/91 e ARTs 30, V e 33 Decreto 
612/92), isto somente no âmbito da filantropia. 

Realmente o exercício de 1994 foi totalmente atípico ao 
impor às instituições, muitas diuturnamente atormentadas quanto a 
sua manutenção, mais três encaminhamentos: Recadastramento no 
CNAS, Renovação do Certificado de Filantropia e Renovação da 
Isenção junto ao INSS. 

Desta inadimplência das entidades quanto aos prazos, 
equívoco plenamente compreensível, resulta a permanente ameaça 
de amargarem prejuízos irreparáveis face as investidas fiscais do 
INSS que lhes inflige o cancelamento da isenção e pior, promove o 
lançamento de débitos a partir de janeiro de 1995. Muitas recorrem 
a justiça arcando mais com o custo do processo nesta esfera. 

Como é do amplo conhecimento deste CNAS esta situação atingiu 
na sua quase totalidade as pequenas instituições e algumas de porte 
médio, pois que as grandes entidades, graças a uma melhor 
estrutura administrativa requereram a tempo os pleitos apontados. 

o CNAS como órgão superior de deliberação coletiva e 
coordenador da Política de Assistência Social, com respaldo no 
Art. 15, VII do seu Regimento Interno e, de acordo com o Art . 17 
da Lei 8.742/93 - LOAS, e no âmbito das competências que lhe 
conferem o Art. 18 da citada Lei, especialmente no que lhe atribui 
o inciso II "fixar normas para a concessão de registro e certificado 
de fins filantrópicos às entidades privadas prestadoras de serviços e 
assessoramento de assistência social", deve considerar esta 
expressiva ausência de pleitos para o recadastramento e Renovação 
do Certificado de Filantropia, propondo ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social, com a máxima urgência, o 
recurso cabível, aliás o único, que é a de propiciar abertura de 
novos prazos via disposição de Lei, para permitir às instituições 
sociais, acossadas pela fiscalização do INSS, requererem o que 
lhes cabe de direito . 

o CNAS tem o respaldo da LOAS, já citada, e mais 
recentemente da Lei 8.909/94, que no Artigo 2°, Parágrafo 3° e 
Art. 10 dispõe sobre a clareza para os critérios dos procedimentos 
burocráticos a serem atendidos pelas instituições privadas e 
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também quanto a seu custo. O legislador de forma clara e objetiva 
atribui ao CNAS esta importante tarefa de informar, clarear e 
desburocratizar relatórios e prestações de contas, vale dizer, 
também para a Renovação do Certificado e Recadastramento, face 
a importância destes procedimentos na vida administrativa e 
financeira de instituições sociais. " 

Em face da relevância social dessas instituições no nosso País e 

acatando como fundamentação os argumentos expandidos na sugestão retrocitada, 

conclamos nossos ilustres Pares no sentido da aprovação deste Projeto de Lei . 

Sala das Sessões, -J...."'hde () Z de 1996 . 

60068803.146 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA .,. r I", 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-eeDI " f "A I ~ 
LEI N.O 1.493 - DE 13 DE DEZEiliBRO _§ .2 .0 . A dotação correspondente (Y +!J 

DE 1951 subconsignação - "Subvenções - ExtraOr- . ~~ .1I.""~ 

Dispõe sóbre o pagamento de 
e suºvençó~s 

o Presidente da República: 

auxílios 

. Faço saber que o Congresso. Na- . 
Clonal decreta e eu sanciono a se­
guinte 'Lei: 

CAPíTULO I 
DA COOPERAÇÃO FINANCEIRA DA UNIÃo 

Art. 1.0 A cooperação financeira 
proporcionada pela União' à institui­
ções públicas, autárquicas, semi-es- ' 
tatais ou privadas far-se-á mediante 
au.~ilios e subvençõe.s, para o que ha­
verá consignação própria no Ol'ça­
me.nto Geral da R~púb1ica . 

Art. 2.° Os auxilios serão concedidos 
em virtude de lei, .decreto, tratado ou 
convênio, para atender a ônus ou 
encargos assumidos "pe1a União para 
com instituições públicas, autárquicas 
ou semi-estatais. 

Art . . 3.° As subvenções, ordirnárias 
ou extraordinárias, serãc concedidas. 
independente de legislaçao especial. a 
instituições privadas de cara ter assis­
t~ncial ou cultural, regUlarmente or­
ganizadas. 

§ 1.0 ·As subvenções ordinárias, que 
serão concedidas anualmente. em ca­
ráter continuado, terão por fiÍn ajudar 
as insttiuições no custeio normal de 
seus serviços. ' 

§ 2.° As subvenções extraordinárias, 
que terão caráter eventual e serão 
concedidas sem prejuízo das subven­
ções ordinárias porventura atribuídas 
às respectivas instituições, destinar­
se-ão a realizações de natureza es­
pecial e temporária, principalmente 
execução de obras, melhoramentos e 
adapt?-ções, aquisições de imóveis, 
instalações e equipamentos. 

CAPíTULO II 

NORMAS OaçAMEIiTÁRIAS 

Art. 4.° Para atender à despesa com 
o pagamento de subvenções ordinárias 
e extraordirnárias, o Orçamento Geral 
da R.epública, no Anexo do Ministério 
da E-ducação e Saúde, destinará. 
anualmente, ·sob a consignação "Au­
~d1ios, e Subvenções", importância não 
111te1'10r à estimativa da renda de lo­
terias especificadas no anexo da Re-
ceita. . 

§ 1.0 A dotacão correspondente à­
~ubconsignação . "Subvel!lções ordiná­
r13:~" não poderá ser inferior a 2070 

Ivmte -por cento) do total estabele­
~i~o ,com base neste artigo e será dis­
r.l'lmmada, por unidades federativas e 
por instituições. 

dinárias" será dividida em duas par-
tes: uma, atribuída ao Conselho Na-
cional de Serviço Social e não irnfe!io!' 
a 4% (quatro por centó) do total a 
que se refere o parágrafo anterior. 
para atender a necessidades ocorre1:1-
t.~s, mediante solicitacão de entidades 
.nflo contempladas na discriminação 
orcarnentária: outra. discriminada por, 
unidades federativas e por insttiulções. 

· para atender a juízo do legislador, ao 
disposto no § 2.0 do art. 3.°. 

, 

§ 3,° Excepciooalmente, e para 
atender a necessidade inadiável, po­
derá ser benefiicada pela cota atri­
buída no § 2.° ao C. N. S. S., enti­
dade já contemplada na discriminação 
do Orçamento. 

§ 4.0 Vetado. 
§ 5.° Vetado. 

CAPíTULO UI 

I 

DAS ENTIDADES QUE PODEM SER 
BENEFICIADAS 

. - • 

Art. 5.° Somente poderão Ser bene­
·ficiadas com subvenções entidades que 
visem especificadamente aos seguintes· 
fins: 

I - Promover a educação e de­
senvolver a cultura; 

II - Promover a defesa da saúde 
e a assistência médico-social; 

III - Pí'omover I:> amparo social da 
. coletividade. . 

.- Art. 6.° Não se concederá subvenção: 
I .:.- A instituição que: : . 
a.> vise à distribuição de lucros ou 

diVIdendos a seus participantes; 
b) constitua patrimó!1io de indivíduo 

. ou de sociedade sem caráter fila0 .. 
trópico; 
· c) tenha finalidades precipuamente 
recreativas, esportivas ou comerCIais' 

• • 
cp .distribua benefícios apenas aos 

proprlOS membros ou proprietári os e 
respectivas famílias' · , 

e) não tenb.a sido fundada até 31 
. de dezembro do ano anterior ao d'3. 
elaboração, da lei orçamentária; / 

. f) não . esteja re!5ularmecte Q'rrt!ml-. 
zada ate 31 de dezembro Cio 1no da. 
elaboração da lei orcamentária'~ - \ ' 

(I) não tenha -pedido re~1stro no · 
~onselho Nacional de . SerViço ~ocial. 
ou cUJo regIstro tenha sido neO'ado 
definitivamente. ~ . 

li - A caixa de apcsentadoria e 
pensão, sociedade de montepio e con­
gêner~s. 
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Art. 13. O pagamento de subl.:'n- ~./; 

CAPíTULO IV ção extraorçUnária consignac;ta no·(íi _ .. ~ . . 
DO REGISTRO DAS INS'II10IÇÕES çamento depende de requerunento \.4_.......m:'l 

Art. 7.° O registro das instituições, 
no Cooselho Nacional de Servi~o 
Social, será feito mediante requen­
menta. instruido com os seguintes ele­
mentos: 

I - Certidão do ' tntêiro teor dos es­
tatutos, regulamentos ou compromissos 
da institUi!::20. fornecida pel,o Registro 
Público dns Pessoas Jurídicas; 

II - Prova. do mandado da dire­
toria em exerc!cio; 
. m ..:.- Preenchimento do questio­

nário adotado pelo C. N . S. S. 
" Art. 8.° O Conselho Nacional de 
Serviço Social, à vista da documepta­
ção apresentada, concederá ou nao o 
re!rlstro de cUjo indeferimento have~á 
recurso' para o M~nistro da Educaçao 
-e Saúde. ' 

Parágrafo único. Se o requerimento 
de registro não fôr despachado den~ro 
de 3 <três) meses de sua apresentaçao, 
considerar-se-á como registrada a ins­
tituição, provísoriamente até que ,se 
dê o despacho. 

Art. 9.° Sempre que fôr feita qual­
quer alteração nos estatutos, r~gula­
mentos ou compromissos das ent~d~:des 
reaistradas, deve ser comunicada ao 

~ .. ,- . , '. . . . 
C. N. S. S. com ~ remessà' dacer- ~ 
tidão do respectivo registro. . , :: ., .. ' 

... . . '- ' .,. 
Art. 10. Terá seu registro cancelado 

' e perderá o ' direito ao recebimento 
de subvenção a instituição: " , ' " / 

, I - Que infringir quaiquer dlspó'~ 
, ', ' sição desta Lei; , 

" TI - Que não 'possua diretoria 
. . com mandado regular; -
m - Cujo funcionamento tenha 

sofrido , solução de continUl-
" dade' -', 
. t ~ '. , 

/ IV - Cuja prestação de contas coo-
... tenha vicio insanável. , 

§ 1.0 Do cancelamento do registro 
pelo C.N .S.S. caberá recurso para o 

, Ministro da Educação e 'Saúde. " 
§ 2.0 No caso previsto no n. ° IrI 

dêst.e artigo, restabelecido o funcio­
namento da entidade, poderá esta er­
Querer a renovação do registro. 

. , " 

CAPíTULO V -," , 
DO PAG~O DE SUBVENÇÕES 

, , 

Art. 11 e seus parágrafos - Vetado. . " 

Art . 12. O pagamento de subvenç~o 
ordinária não depende de requen­
m€:l!lto, mas na ocas1ão de recebê-la a 
entidade interessada deverá 'fazer, pe­
rante a repartição pagadora, prova do 
mandato de sua diretoria e do seu 

. regular funcionamento, em atendI­
niento à. sua finalidade, atestado êste 
nela juiz da Comarca, promotor pú­
blico, coletor federal da respectiva ju­
risdição, prefeito ou coletor estadual. , 

- 1wtituição ao Ministério da Educação 
e Saúde, instruído com os seguintes 
documentos: 

I - Prova do mandato de sua di-
retoria; '. _ , 

, , 

Ir - Plano de aplicação da sub­
venção extraordinária: 

:... lI! - Projeto, especüicações e or-
' çamentos dos serviços a serem reali­
zados, se ~e tratar de inicio de obras; 
, IV - Prova do estado em 'que se 
encontram as obras se se tratar de 
prosseguimento ou conclusão de ser­
viços; 

V - Relação do material a ser ad­
qUirido se se tratar de equipamento. ' 

§ 1.° Na ocasião do recebimento de 
subvenção extraordinária, a entidaa.~ 
interessada deverá fazer, perarlte a 
agência do Banco do Brasil, as mes­
mas provas a que se refere o art. 12, 

§ 2.° O pagamento, de subvenção ex­
traordinária concedida por conta da 
dotação atribUída ao Conselho Na­
cional de Serviço Social, a que se re­
fere o § 2.° do art. 4.°, obedecerá ao 
disposto nas Instruções que forem oat­
xadas a respeito e que ~everão ob­
servar, no que fôr aplicável, as exi­
gências e disposições dêste Capítulo. 

CAPíTULO VI 
, 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
• -

Art. 14. As instituições contempla­
das com SUbvenções extraoralllú.na,s 
são obrIgadas a remeter ao Ministerlo 
da, Educação e Saúde os comprovantes 
das despesas efetuadas por conta das 
mesmas, devidamente autenticados. 

§ 1.° A prestação de contas será 
examinada pelo órgão competente do 
Ministério, que julgando-a com vicio 
ou defeito sanável, providenciará junto 
à entidade para que a mesma pro­
mova sua regularização. 

, § 2.° Após o seu' pronunciaxpento ' 
sôbre a prestação de contas, o órgão 
a que se refere o artigo anterior sub­
mete-Ia-á à apreciação definitiva do 
Tribunal de C Ottltas . ' . , 

§ 3.° As instituições contempladas 
com subvenções . ordinárias são obri­
gadas a remeter ao Ministério da Edu­
cação e Saúde o relatório de suas ati­
vidades, inclusive o balanço finan-
ceiro. . . ' 

, , 

, Art. 15. As subvenções serão apli­
cadas rigorosamente aos fins a que 
se destinam, não podendo correr à 
conta das mesmas, em nenhuma hi­
pótese, o pagamECto de qualquer tipo 
de remuneração pelo exercício dos, 
cargos de dirigentes superiores da ins­
tituição, gratificações, representações, 
festas e homenagens. 
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, Parágrafo único. Entendem-se como Parágrafo único. Não se concede_ '. ~ 
dirigentes superiores, para os fins dêste subvenção ordinária nem extraordiná ó'i JH 3,,<4i' 

artigo, 9 Presidente, o Provedor, os ria no Anexo do Ministério da JustiÇa . 
membros da Diretoria e demais e Negócios Interiores senão a l!lStl-

. ocupantes de cargos eletivos. tuições de assistência ou proteçao a 
, Art. 16.0 MiIÍistério da Educação menores, desde que não estejam com:-
e Saúde não , expedirá ordem de pa- preendidas na proibição do art. 6.0, 

,gamento enquanto a instituição iote- , n.O 1, des~a Lei.. ' 
ressada não houver apresentado a Art. 22. As restrições contidas no 
prestação de contas de subvenção or- art. 19 não se aplicam aos auxílios e 
dinária recebida no primeiro semestre subvenções cCfIlsignadas no Orçamento 
do exercício anterior ou da última de 1952. ' ' 
.subvenção extraordinária recebida até 
êsse exercício. . , " , 

CAPíTtJLO VII 

DISPOSIÇÕES G~A!S 

Art . 17. São isentos ' de sêlo os re­
querimentos previstos nos Capitulos 
IV e V desta Lei e bem assim os 
documentos destinados à sua instrução 
e demais papéis referidos nos ~itados 
capitulos. . '. • 

Art. 18. As instituições já registra';' 
das no C.N.S.S., à data desta Lei,. 
são dispensadas de novo registro. de­
vendo apenas fornecer os elementos 
necessaríos à sua atualização, na con­
formidade das Instruções que forem 
baL~adas a respeito. , 

Art: 19. O orÇamento 'não po'derá 
consignar mais de uma subvenção or­
dinária, nem mais de uma extraordi­
nária, a uma mesma instituição. 

Parágrafo único. Poderá haver, en- ' 
tretanto, mais de uma subvenção atl'j­
buída .á mesma entidade mantenedora, 
desde que se destinem a instItuições 
ou departamentos diferentes por ela 
custeados. 

Art. 20. O pagamento de subven­
ções e auxi110s constantes do Orça­
mento de 1951, regular-se-á, no · Que 
fór aplicável pelas disposições desta 
Lei, inclusive pelo disposto no § 2.° do 
art. 3.0 , e excluída a coodição esta­
belecida no art'. 6.°, n.O I, letra e • . 

§ 1.0 Não é obrig~tório, para os efei­
tos dêste artigo, o registro estabelecido 
no art. 7,°. Exigir-se-á, entretanto, 
para o pagamento de subvenções e au­
xilias a entidades que ainda , não 
hajam apresentado seus Estatutos ao 
Ministério da Educação e Saúde, o 
preenchimento dessa formalidade. 

§ 2.° Serão baixadas: se preciso, 
novas instruções para o cumprimento 
do disposto neste artigo. ' 

Art. 21. Enquanto a matéria ,não 
fôr regulada em legislação especial, 
estendem-se, no que . forem aplicáveIs, 
as disposições desta LeI, aOS processos 
de pagamento de subvenções ordina-, 
rias e extraordinárias consignadas nos 
Anexos dos Ministérios da Aeronáu­
tica, Agricultura e Justiça e Negócios 
Interiores. 

, Art. 23. Enquanto não fõr adotada 
na Lei' orçamentária a nomenclatura 
estabelecida nesta Lei, entendem-se 
como auxilios, subvenções ordinárias e 
subvenções extraordinárias, respectiva..' 
mente e para todos os efeitos, as con­
tribuições, subvenções e auxilios con­
signados no orçamento para 1952 e 
anteriores. . 

Art. 24. Esta Lei entrará em' Vigor 
na data da sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário ~ 

Rio dê Janeiro, 13 de dezembro de 
1951; 130,0 da Independência e 63.° 

, da República. , ' ' 

GETULIO VARGAS. . 

E. Simões Filho. 
Francisco Negrão de Lima. 
Iloracio La/er. " , 
João Cleofas_ 
,Nero Moura. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE eSTUDOS LEGISLATlVOS-CeOI " 

DECRETO N. 984 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1993 

Suspende o repasse e pagamento de subvenções soeiais e 
determina o recadastramento das entidades 

/ O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, 
inciso IV, da Constituição, decreta: 

Art. 12 Ficam suspensos, pelo prazo de noventa dias, contados da publica­
ção deste Decreto, os repasses e pagamentos de subvenções do Thsouro Nacional a 
entidades de fins filantrópicos registradas' junto ao Conselho Nacional de Serviço 
Social. 

§ 12 Findo o prazo previsto no "caput", somente poderão receber subvenções 
ou fruir de benefício legalmente estatuído as entidades titulares do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos referente a registro concedido pelo Conselho Nacio­
nal de Serviço Social em processo de recadastramento, de acordo com o disposto no 
artigo 211• 

§ 211 Excepcionalmente, decorridos sessenta dias da publicação deste Decre­
to, o Presidente da República, mediante proposta fundamentada do Ministro de Es­
tado, poderá autorizar o pagamento de subvenção a entidade que já tenha obtido no­
vo certificado de registro. 

Art. 22 O Conselho Nacional de Serviço Social expedirá, no prazo de quin­
ze dias, as instruções para o recadastramento das entidades registradas, bem co­
mo para a concessão de registros novos, tendo em vista as disposições legais e re­
gulamentares pertinentes, especialmente as do Decreto n. 752(1), de 16 de feverei­
ro de 1993 . 

Art. 311 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Thrcísio Carlos de Almeida Cunha. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1 991 ' 

Dispõe sobre a organização da Segu­
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso National de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

/ 

.... 
LEI ORGANICA DA 
SEGURIDADE SOCIAL 
~ .. ... -.... -.- .. _-- -.. _. -... __ .. _-----.- --------_ .. 

Título VII -DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

.. ---- -_._._---- ---------- ----------_.----------- --

Art. 55. Fica isenta das contribuições de 
que tratam os artigos 22 e 23 desta Lei a enti­
dade beneficente de · assistência social que 
atenda aos seguintes requisitos cumulativa­
mente: 

I - seja reconhecida como de utilidade pú­
blica federal e estadual ou do Distrito Federal 
ou municipal; 

11 - seja portadora do Certificado ou do 
Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, for­
necido pelo Conselho Nacional de Serviço So­
cial, renovado a cada três anos; 

111 - promova a assistência social benefi­
cente, indusive educacional ou de saúde, a 

menores, idosos, excepcionais ou pess 
rentes; 

IV - não percebam seus diretores, conse­
lheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, re­
muneração e não usufruam vantagens ou 
benefícios a qualquer título; 

V - aplique integralmente o eventual resul­
tado operacional na manutenção e desenvolvi­
mento de seus objetivos institucionais, 
apresentando anualmente ao Conselho Nacio­
nal da Seguridade Social relatório circunstan­
ciado de suas atividades. 

§ 1 Si Ressalvados os direitos adquiridos, a 
isenção de que trata este artigo será requerida 
ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despa­
char o pedido . 

§ 2Si A isenção de que trata este artigo não 
abrange empresa ou entidade que, tendo per­
sonalidade jurídica própria, seja mantida por 
outra que esteja no exercício da isenção. 

-
._--._------_._------------------------.-.--------
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA o I- 10 ""<1 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI " ? avi 

D' ECRETO N2 612 - DE 21 v -aplique integralmente o eventua ~r~sul- .. 
tado operacional na manutenção e desen Ivb-1 • f 

DE JULHO DE 19921 mentodeseusobjetivosinstitucionais,apresen­
tando anualmente ao Conselho Nacional da 

Dá nova redação ao Regulamento da 
Organização e do Custeio da Seguridade 
Social, aprovado pelo Decreto nIJ 356, de 7 
de dezembro de 7997, e incorpora as alte­
rações da legislação posterior. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLlCA, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e de acordo com as Leis n~s 
8.212, de 24 de julho de 1991 , 8.218, de 29 de 
agosto de 1991, 8.222, de 5 de setembro de 
1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
8.422, de 13 de maio de 1992, e 8.444, de 20 
de julho de 1992, e Lei Complementar n2 70, de 
30 de dezembro de 1991. 

DECRETA: 

REGULAMENTO DA -ORGANIZAÇAO E DO 
CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

. . . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. ... ~ .. .. ... . ... ... .. . .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
Parte 11 
DO CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Título I 
DO FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

. . ... . .. . ...... . ........... .... .. ..... .................. .. .......... . 

Capítulo IV _ 
DAS CONTRIBUIÇOES DA ~MPRESA 
E DO EMPREGADOR DOMESTICO 

.. .. -......................... . .............. __ ....... . 

Seção 11 
DA ISENÇÃO DE CONTRIBUiÇÕES 

Art. 30. Fica isenta das contribuições de 
que tratam os arts. 25, 26 e 28 a entidade 
beneficente de assistência social que atenda, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

Seguridade Social relatório circunstanciado de 
suas atividades; 

......................................... -_ .......... . 

Art. 33. A entidade beneficiada com a isen­
ção é obrigada a apresentar, anualmente, até 
30 de abril, à Gerência Regional do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS jurisdicionan­
te de sua sede, relatório circunstanciado de 
suas atividades no exercício anterior, assim 
como as seguintes informações: 

• Redação dada pelo Decreto nll 1.038, de 07 de 
janeiro de 1994 (0.0. 10-01-1994). 

I • localização de sua sede; 

" • nome e qualificação completa de seus 
dirigentes; 

111 • relação dos seus estabelecimentos a 
obras de construção civil; 

IV· descrição pormenorizada dos serviços 
de assistência social, educacional ou de saúde, 
prestados a menores, idosos, portadores de 
deficiência e pessoas carentes, mencionando a 
quantidade de atendimento e os respectivos 
custos. 

§ 112 O relatório será instruído com os se­
guintes documentos; 

a) cópia da publicação do Balanço Geral e 
,do Demonstrativo de Receita e Despesa do 

, exercício anterior; 

b) declaração firmada por pelo menos 2 
(dois) dirigentes, com firma reconhecida e sob 
pena de responsabilidade, de que a entidade 
continua a satisfazer plena e cabalmente os 
requisitos constantes do art. 30. 

§ 212 A entidade apresentará, ainda, as fo­
lhas de pagamento relativas ao período, bem 
como os respectivos documentos de arrecada­
ção que comprovem o recolhimento das contri­
buições dos empregados ao INSS, além de 
outros documentos que possam vir a ser solici­
tados pela fiscalização. 

§ 312 Aplicam-se às entidades no exercício 
do direito à isenção todas as normas de arreca­
dação, fiscalização e cobrança de contribuições 
estabelecidas neste Regulamento. 

-. . _ .... _--_ ... . ..........•. _ ......••.•....•..... ~ 
••..•...•••..•.•.....•• •.••.••...•.•......•.•.•.. . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEGISLATlVOS-CeDI " 

LEI N. 8.742 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 .' '-' :' : 
Dispõe sobre a organização' da Assistê~c-ia Social . 
.. e dá outras providênciàs! " ,_. ': 

' . . ':.~ .. . _ , . ' ~ 0 '0 . ! 

O : Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacion~l decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO III 

Da Organização c da Gestão 

.•.•. . .... _-_ .... . . . .. . ... .. ... . . _-_. _-- ... . . . .......•.... _. _. _-------- -------------------- .. -
Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS, 

órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Admi­
nistração Pública Federal responsável pela 'coordenação da Política Nacional de As­
sistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm man­
dato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. 

§ IRa Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é composto por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional 
de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes: 

" ' o ' 

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante 
dos Estados e 1 (um) dos Municípios; 

11 - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuá­
rios ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência so­
cial e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Mi­
nistério Público Federal. 

§ 2R O Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS é presidido por um 
áe seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, per­
mitida uma única recondução por igual período. 

- . . -' § 3R O Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS contará com uma 
Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Exe­
cutivo. 

§ 411 Os Conselhos de que tratam os incisos lI, III e IV do artigo 16 deverão 
ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mu­
niéipios, mediante lei específica. 

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 

I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 

11 - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza públi­
ca e privada no campo da assistência social; 
~ .. ~ .. . . _------_._ ..... _._.- . . -... -.. __ ._-_._------ --- -----_._-- ----------_._._ -----_._.-._.-.-
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IOLEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUOOS LEGISLATlVOS-CeOI li 

LEI N. 8.909 - DE 6 DE JULHO DE 1994 
(. .. 

• "',. ~:3 l"'~"" 
Dispõe, em caráter emergencial, sobre a prestação de servIços por--· 

_. entidades de assistência social, entidades beneficentes de 
assistência social e entidades de fins filantrópicos e 

estabelece prazos e procedimentos para o recadastramento 
de entidades junto ao Conselho Nacional de Assistência 

Social, e dá outras providências 

O Presidente da República. 
. ' . . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 22 As entidades registradas no Conselho Nacional de Serviço Social ou 
no Conselho Nacional de Assistência Social devem requerer o seu recadastramen­
to junto ao Conselho Nacional de Assistência Social até 31 de março de 1995. 

/ § 12 As entidades que não observarem o disposto no "caput" deste artigo te-
rão seus registros cancelados. 

§ 22 O Conselho Nacional de Assistência Social divulgará, por Resolução, no 
prazo máximo de sessenta dias, a contar da publicação desta Lei, os critérios para 
realização do recadastramento, que devem ser de fácil entendimento e de baixo cus-
to para as entidades. __ _ . __ 

§ 32 Às entidades que, por força do Decreto n. 984(2), de 12 de novembro de 
1993, tenham apresentado o pedido de recadastramento, até a data de publicação 
desta Lei, será assegurado o direito de terem seus pedidos analisados à luz da le­
gislação então vigente ou à luz dos critérios que serão estabelecidos, conforme de­
termina o § 22 deste artigo, prevalecendo a situação que ben~ficiar a entidade re-
querente. - -

. ... .... ------------ .. _--_ .. _---- .... _-----------_ .. _-------_._-------_._--------.--_._--_ ..... . 

Art. 10. O Conselho Nacional de Assistência Social e o Conselho Nacional 
de Seguridade Social deverão, no prazo de cento e oitenta dias, a partir da publi­
cação desta Lei, estabelecer as normas para a apresentação de relatórios períodi­

. cos e prestação de contas das entidades beneficentes, com vistas a reduzir procedi­
mentos burocráticos e custos às entidades beneficentes de assistência social. 

Art. 11. Os Certificados de Entidade de Fins Filantrópicos, emitidos pelo Con­
selho Nacional de Serviço Social para as entidades beneficentes de assistência so­
cial, filantrópicas e de assistência social, a que se refere o artigo I!! desta Lei, que 
tenham sido emitidos até 31 de maio de 1992, têm sua validade prorrogada para 31 
de dezembro de 1994. 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provi­
sória n. 501(6), de 20 de maio de 1994. 

Art. 13. Revogam-se o Decreto n. 984, de 12 de novembro de 1993, o Decre­
to n. 1.097(7), de 23 de março de 1994, e todas as disposições em contrário . 

. -r' . • • 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Sérgio Cutolo dos Santos. ., 

Leonor Barreto Franco. 
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-VILA SA VICEN E D PA ..t\..p T 
OBRA UNIDA DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 

Fundada em 22/07/84 CGC 49.902.760/0001-83 

RUA CAMPOS SALLES N.o 417 - CEP 17.230-000 - FONE: (014) 664-1422 - ITAPUI - S. P. 

OFtCIO VSVP Nº 020/96 

ITAPUI, 29 de abril de 1996 

A Comissão de Seguridade Social e Famllla . 

. 
Senhores Deputados Em .2J I oS I 96 

, 
Atraves do presente, vimos solicitar de Vos-

sas Excelências, a especial atenção ao PROJETO DE LEI NQ 1 . 487/96, 

de autoria do Nobre Deputado NELSON MARCHESAN, que beneficia as En-
, 

tidades Assistenciais de nosso pa~s . - ... Certos da atençao de Vossas Excelencias , pa_ 

ra que o referido Projeto de Lei seja devidamente aprovado , anteci~ -
mos os nossos agradecimentos . 

Atenciosamente , 

... 
CAU.ARA DOS DEPUTADOS 

BRASILIA - DF. 



. , 

~o ... z 
i..J 
.3 e... 

• 

SECRET "'RIA - GER ·I\L DA MESA 
t--r ~' I_rlU'ULi __ _ ....,_.lIft lt ._ .~_.-...~ __ ~ 

0 ,. ': cj::-./!~_~_ ... . ~.<.. . J ... 3.a-~_. 
I r i,·1 :, .... 1.(~11._f .... ___ ....... r!·:;· ;;: IS: 70 
I .~ ss : Pon!o: 

.. _----------' 

• 



SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
CONSELHO PARTICULAR DE ITAPUÍ DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO 

FUNDADO EM 22/11/54 - C.G.C. 50.031.012/0001-51 

RUA CAMPOS SALLES N.º 417 - CEP 17230-000 - Fone: (014) 664-1422 - ITAPuí - S.P. 

OFicIO CPI Nº 013/96 

ITAPUI, 29 de abril de 1996 

A ComlssAo de Seguridade SocIal e Famflla. 

Senhores Deput ados 

~~-
PRESIDENTE 

, 
Atraves do presente, vimos solicitar de Vos-

sas Excelências, a especial atenção ao PROJETO DE LEI Nº 1.487/96, 

de autoria do Nobre Deputado NELSON MARCHEZAN, que 
, 

tidades Assistenciais de nosso palS. 

beneficia as En -
- .. Certos da atençao de Vossas Excelencias, pa-

ra que o referido Projeto de Lei seja devidamente aprovado , anteci­

pamos os nossos agradecimentos . 

Atenciosamente, 

Presidente 

À 
A 

CANT..ARA 110S DEPUTADOS 

BRASíLIA - DF. 



~--------------_.,------------------~ 
\ re~E::~~T~<~~':~~~-~. !i[,-_S_A"""--I 

\ (" .':~ ." .. j~.'.~.' ".·.·J3~.i_~-=. 
r , " 9..(.!i'l~""--._._"._",, \ i ,': I J: Z o 

:; t,~; : 
• 

- j 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.487/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 1 5 . 03 . 96 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de março de 1996. 

Miriam Maria raganç Santos 
cretária 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.487, de 1996 

Aprovados: 
- o projeto; 
- as emendas do relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de 

Seguridade Social e Família; 
- a emenda de Plenário nO 01 . 

Mantido: 
- o art. 2° do projeto, objeto de destaque para votação em separado. 

Prejudicados: 
- destaque para votação em separado do art. 2° do substitutivo (inexistente); 
- destaque para votação em separado do art. 4° do substitutivo (inexistente); 
- destaque para votação em separado da emenda de Plenário ao art. 4° (a emenda 

foi votada separadamente). 

VAI AO SENADO FEDERAl. 
Em 16.10.96 

GER 3.17.23.004-2 - (SET(94) 

M art Vi nna de Paiva 
Se retário- eral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 
(Do Sr. Nelson Marchezan) 

Dispõe sobre prorrogação de prazo para renovação de Cer 

tificado de Entidades de Fins Filantrópicos e de Reca 

dastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência 

Social - CNAS e anulação de atos emanados do Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS, contra institui 

çoes que gozavam de isenção da contribuição social, pe 

la não-apresentação do pedido de renovação do certifica 

do em tempo hábil. 

(ÂS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇÂO; E DE CONSTITUlÇÂO E JUSTIÇA E DE ~EDA 
GEA 3 2101 .007 ·8 (DEZ 194) 

çAo (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam prorrogados até 3 I de maio de 1996 os prazos para 

requerer a renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e de 

Recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social, contemplando as 

entidades possuidoras deste título e do registro em 24 de julho de 1994 

Art. 2° Revogam-se os Atos Cancelatórios e decisões emanadas 

do INSS contra instituições que em 31 de dezembro de 1994 gozavam da isenção da 

Contribuição Social, motivados pela não apresentação da renovação do Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos ou do protocolo de seu pedido. 

Parágrafo único. Para fins de enquadramento neste artigo, 

considera-se também no gozo da isenção as instituições atingidas por cassação da isenção e 

que tenham recorrido desta decisão por via administrativa ou judicial, estando os processos 

pendentes de julgamento. 

Art. 3° Ficam revogados os Atos Cancelatórios e decisões do 

INSS contra instituições motivadas pela não-apresentação do pedido de renovação da 

isenção da Contribuição Social. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as dispo~içõe5 cm c:>ntrário 
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JUSTIFICAÇÃO 

A referente proposta decorre de sugestão da Confederação 

Nacional da Saúde, do Movimento de Entidades Sociais - MES e do Conselho Nacional de 

Igrejas Cristãs do Brasil - CONIC. Por entendermos de crucial importância os dados 

apresentados, passamos a transcrever o texto desse documento, vazado nos seguintes 

termos: 

"A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE, com o 
apoio do Movimento de Entidades Sociais MES e do Conselho 
Nacional de Igrejas Cristãs do Brasil - CONIC tendo presente 
situações vivenciadas por inúmeras instituições sociais brasileiras. 
no que conceme ao cumprimento de exigências regulamentares na 
área de filantropia e no desejo de colaborar com este coler.do 
Conselho, vem apresentar, a titulo de sugestão, um esboço de 
projeto de lei dispondo sobre a prorrogação de prazos e 
cancelamento de atos de cassação do INSS. 

Segundo dados que obtivemos junto a este CNAS, das cerca 
de 29.000 entidades registradas decorrente da Lei 1.493/51, menos 
de 30% destas requereram seu. Recadastramento em cumprimento 
ao Decreto 984/93 . Em proporção ainda menor se constata que 
nos pedidos de Renovação do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos, das 3.200 instituições portadoras deste titulo 
somente cerca de 800 requereram sua renovação. 

As causas são identificáveis. Uma apreciável parcela das 
instituições registradas e portadoras do certificado de filantropia se 
extinguiram ou estão acéfalas. Outro grupo de entidades deve ter 
se desinteressado pelo Registro no CNAS, face a inexistência de 

subvenções sociais antes distribuidas pelos parlamentares. 
Contudo, sobram, ainda do conjunto de instituições que possuiam 
registro no antigo CNSS, um apreciável contingente que, estando 
em pleno funcionamento deixaram correr os referidos prazos 
regulamentares. A maioria deste grupo de entidades não teve a 
devida assimilação destes prazos. confundindo-os com as entregas 
obrigatórias e anuais de dossiês, a saber: no Ministério da Justiça 
(utilidade pública). no INSS e no Conselho Nacional da Seguridade 
Social, (Art. 55-V - Lei 8.212/91 e ARTs 30, V e 33 Decreto 
612/92), isto somente no âmbito da filantropia. 

Realmente o exercício de 1994 foi totalmente atipico ao 
impor ás instituições, muitas diuturnamente atormentadas quanto a 
sua manutenção, mais três encaminhamentos: Recadastramento no 
CNAS, Renovação do Certificado de Filantropia e Renovação da 
Isenção junto ao INSS. 

Desta inadimplência das entidades quanto aos prazos, 
equivoco plenamente compreensivel, resulta a permanente ameaça 
de amargarem prejuizos irreparáveis face as investidas fiscais do 
INSS que lhes inflige o cancelamento da isenção e pior, promove o 
lançamento de débitos a partir de janeiro de 1995. Muitas recorrem 
a justiça arcando mais com o. custo do processo nesta esfera. 

Como é do amplo conhecimento deste CNAS esta situação atingiu 
na sua quase totalidade as pequenas instituições e algumas de porte 
médio, pois que as grandes entidades, graças a uma melhor 
estrutura administrativa requereram a tempo os pleitos apontados. 

O CNAS como órgão superior de deliberação coletiva e 
coordenador da Politica de Assistência Social, com respaldo no 
Art. 15, VII do seu Regimento Interno e, de acordo com o Art . 17 



da Lei 8.742/93 - LOAS, e no âmbito das competências que lhe 
conferem o Art . 18 da citada Lei, especialmente no que lhe atribui 
o inciso II "fixar normas para a concessão de registro e certificado 
de fins filantrópicos às entidades privadas prestadoras de serviços e 
assessoramento de assistência social", deve considerar esta 
expressiva ausência de pleitos para o recadastramento e Renovação 
do Certificado de Filantropia, propondo ao Ministêrio da 
Previdência e Assistência Social, com a máxima urgência, o 
recurso cabível, aliás o único, que ê a de propiciar abertura de 
novos prazos via disposição de Lei, para permitir às instituições 
sociais, acossadas pela fiscalização do INSS, requererem o que 
lhes cabe de direito. 

o CNAS tem o respaldo da LOAS, já citada, e mais 
recentemente da Lei 8.909/94, que no Artigo 2°, Parágrafo 3° e 
Art . 10 dispõe sobre a clareza para os critérios dos procedimentos 
burocráticos a serem atendidos pelas instituições privadas e 
também quanto a seu custo. O legislador de forma clara e objetiva 
atribui ao CNAS esta importante tarefa de informar, clarear e 
desburocratizar relatórios e prestações de contas, vale dizer, 
também para a Renovação do Certificado e Recadastramento, face 
a imponância destes procedimentos na vida administrativa e 
financeira de instituições sociais." 

Em face da relevância social dessas instituições no nosso Pais e 

acatando como fundamentação os argumentos expandidos na sugestão retrocitada, 

conclamos nossos ilustres Pares no sentido da aprovação deste Projeto de Lei . 

LEI N. o 1. 4.93 - DE 13 DE Di:ZElIlllRO 

DE 1951 

Dispõe sõbre o pagamento de auxilias 
e subvençõ~s 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Na­

cional decreta e eu sanciono a se­
gtinte . Lei: 

CAPíTULO I 
DA COOPERAÇÃO FINANCEIRA DA UNIÃo 

Art, 1.° A cooperação financeira 
proporcionada pela União à institui­
ções públicas, autárquicas, semi-es­
tatais ou privadas far-se-á mediante 
auxilios e subvenções, para o qUe ha­
verá consignação própria no Orça­
mento Gerai da RepÚblica. 

Sala das Sessões, 

/ 
i 

~eputado 

6de () Z de 1996. 

~,Jlc<-'-1 
LSON MARC~A1v' 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI 

Art. 2.° Os auxilios serão concedidos 
em virtude de lei, decreto, tratado ou 
convénio, para atender a ônus ou 
encargos assumidos 'pela União para 
com instituições públicas, autárquicas 
ou semi-estatais. 

Art . . 3.° As subvencões, ordil!lárias 
ou extraordinárias, sérã~ concedIdas, 
ir.dependente de legislaçao eS;le~ial. a 
instituições privadas de cara ter assis­
tencial ou cultural, regúJarmente or­
ganizadas. 

§ 1.0 As subvenções ordinárias, que 
serão concedidas anualmente. em ca­
ráter continuado, terão por fim ajudar 
as insttiui/;ões no custeio normal de 
seus serviços. 

§ 2.° As subvenções extraordinárias, 
que terão caráter eventual e serão 
concedidas sem prejuizo das subven­
ções ordinárias porventura atribuidas 
ás respectivas instituições, destinar-

se-ão a realizações de natureza es­
pecial e temporária, principalmente 
execução de obras, melhoramentos e 
ad:l.pt;lções, aquiSições de imóveis, 
ins~alações e equipamentos. 

CAPíTULO II 
NO!WAS OaçAMEriTÁalAS 

Art. 4.° Para atender à despesa com 
o pagamento de subvenções ordinárias 
e extraord~árias, o Orçamento Geral 
da Repilblica, no Anexo do Ministéno 
da " E~ucação e Saúde, destinará. 
:!nualmenr.e, ·sob a consignação "Au­
xílios e Subvenções", importância não 
inierior à estimativa da renda de lo­
terias ;;:;pecificadas no anexo da Re­
ceita. 

§ 1.0 A dotacão correspondente à 
~ubconsignação . "Subvenções ordina-
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r1a~" não poderá ser inferior a 20"0 
,,·inte.por Ce.,tOI do total estabele­
~irto com base nestl' artigo e será dls­
r.rimlnada. Dor unidades federativas e 
por instituições. 

§ 2.° . A dotação correspondente "à 
sübCoiisignac;ão - "Subvenções - Extraor-:' 
dlnárias" será dividida em duas paro 
tes: uma, atribulda ao Conselho Na­
cional de ServIço Social e não Inferior 
a 4% (quatro por centó) do total a 
que se refere o parágrafo anterior. 
para atender a necessidades ocorre:n­
t ps, mediante solicitacão de entidades 

.T::lO contempladas na discriminação 
orcaml'ntária: outra. discriminada por 
unidades federativas e por insttiulções . 
para atender a juizo do leF:islador, ao 
disposto no ~ 2.0 do art . 3.°. 

§ 3." ExcepclooalI:lente, e para. 
atender a necessidade inadiável, po­
derá ser benefiicada pela cota atri­
l)ulda no ~ 2.° ao C. N. S. S., enti­
dade já contemplada na discriminação 
do Orçamento. 

§ 4,0 Vetado. 
§ 5.° Vetado. 

CAPITULO In 

DAS =ADES QUE PODEM SER 
BENEFICIADAS 

Art. 6.° Sàmente poderão ser bene­
·flciadas com subvenções entidades que 
visem especificadamente aos seguintes 
fins: 

I - Promover a educação e de­
senvolver a cultura; 

n - Promover a defesa da saúde 
e a assistência medico-social; 

m - Promover o amparo social elli 
coletividade. 

Art. 6.° Não se coocederá subvençãc: 
I - A instituição que: 
a) vise à distribuiçfto de lucros ou 

dividendos a seus participantes: 
b) constitua patrimó!Úo de individuo 

ou de sociedade sem caráter !l1an·· 
trópico; 

c) tenha finalidades precipuamente 
recreativas, esportivas ou comercIais; 

~) distribua beneficios apenas aos 
proprios membros ou proprietárlcs e 
respectivas famillas ; 

e) não ten!la sido fundada até 31 
de dezembro do ano anterior ao da 
elaboração da lei orçamentária; 

f) não esteJa reS!:ularmecte QrttaOI-. 
zada ate 31 de dezembro ao 100 da 
elaboração da lei orcamenttiria·, 

fi) não tenha pedido re:;lsb-"o no 
Conselho Nacional de Serviço Social 
ou CUjo registro tenha sido aelZado 
deflnitimmente. -

n - A caixa de apcscntador!a e 
pensão, sociedade de montepio e con­
gêneres. 

CAPlTULO IV 
00 REGISTRO DAS INSIXIOXÇÕES 

Art. 7.° O regIstro das institulções, 
no Cooselho Nacional de Serviço 
SocIal, será feito mediante requeri­
mento. Instruido com os selZUintes ele­
mentes: 

I - Certidão do inteiro teor dos es­
tatutos, re3u1aInl?l1tos ou compromissos 
êa institUi,;!!c. fornecida pel.o Registro 
Público dtls Pessoas Jurldlcas; 

n - Prova do manelado ela dire­
toria eI:l exerc!cio ; 

m - Preenchimento do questio­
nário adotado pelo C.N .5.5 . 
. Art. 8.° O ConseLl"to Nacional ele 
Serviço Social, à vista da documenta­
ção apresentada, concederá ou não o 
registro, de cujo indeferimento haverá 
recu."SO para o M!nistro da Educação 
e saúde. 

Parágrafo único. Se o requerimento 
de registro não fôr despachado dentro 
de 3 (três) meses de sua apresentação, 
considerar-se-á como registrada a ins­
tituição, pro~.sbrlamente até que se 
dê o despacho . 

Art. 9.0 Sempre que fôr feita qual­
quer alteração nos estatutos, re:;~!la­
mentos ou com;n'omissos das ent!d::des 
registrad:.s, deye ser comunicada ao 

C. N. S. S. com a remessa. da cer­
tidão cJ.o respectivo registro. 

Art. 10. Terá seu registro cancelado 
e perderá o . direito ao recebimento 
de subvenção a instituição: 

I - Que infringir qualquer dispo­
sição desta Lei; 

n - Que não 'possua diretoria. 
com mandado regular; 

m - CUJo funcionamento tenha 
sofrido solução de continUi­
dade; 

IV - Cuja prestação de contas cocn­
tenha vicio insanável. 

J 1.° Do cancelamento do registro 
pelo C. N .5.5. caberá recurso para o 
Ministro da Educação e saúele. 

J 2.° No caso previsto no 0.0 m 
dêst.c artigo, restabelecido o funcio­
namento da entidade, poderá esta er­
querer a renovação do registro. 

CAPíTULO V 
DO PAGAME1'ITO DI!: SOSvQlçõES 

Art. 11 e seus parágrafos - Vetado. 
Art. 12. O pagamento de subvenção 

ordinária não depende de requeri­
mento, mas na ocasião de recebê-la a 
entidade interessada deverá fazer, pe­
rante a repartição pagadora, prova do 
mandato de sua diretoria e elo seu 
regular funcionamento, em atendi­
nianto à sua f~dade, atestado êste 
pelo Juiz da Comarca, promotor pú­
blico, coletor federal da respectiva ju­
risdição, prefeito ou coletor estadual. 

Art. 13. O pagamento de subveI,1;' 
çã.o extraorginária consignada no O~ 
c;amento depende de requerimento da. 
instituição ao MinistérIO da Educação 
e Saúde, Instruido com os seguintes 
documentos: 

I - Prova do mandato de sua di­
retoria; 

n - Plano de aplicação da sub­
venção extraordinária: 

m - Projeto, espeCificações e or­
çamentos dos serviços a serem reali­
zados, se ~e tratar de inicio de obras; 

IV - Prova do estado em ·que se 
encontram as obras se se tratar de 
prosseguimento ou conclusão de ser­
viços; 

V - Relação do material a ser ad­
qUirido se se tratar de equipamento. 

§ 1.0 Na ocasião do recebiment.o de 
subvenção extr:lord1nána, a entidaae 
interessada deverá fazer, peraete a 
agência do Banco do Brasil, as me~­
mas provas a que se refere o art. 12. 

I 2.° O pagamento de subvenção ex­
traordinária concedida por conta da 
dotação atribUida ao Conselho Na­
cIonal de Serviço Social, a que se re­
fere o § 2.0 do ano 4.°, obedecerá ao 
diSposto nas Instruções que forem oal­
xadas a respeito e que deverão o!J·· 
servar, no que rOr aplicável, as exi­
gênc1as e disposic6es dêste Capitulo. 

CAPíTuLo VI 
DA PRESTAÇAO DE CONT~S 

Art. 14. As Instituições contempla­
das com sUllvençoes extraorOllllinas 
são obrIgadas a remeter ao Minlster'o 
aa Educação e Satiae os comprovaott's 
das despesas eft'tuadas por conta das 
mesmas, devidamente autentlcaacs. 

§ 1.° A prestação de contas será 
examinada pelo órgão competente do 
Ministlmo, que julgando-a com viCIO 
ou defeito sanável, providenciará junto 
à entidade para que a mesma pro­
mova sua regularização. 

I 2.° Após o seu pronunc!aJlIento 
sObre a prestação de CO!ltas. o órgão 
a que se refere o artigo anterior sub­
mete-la-á à apreciação definitiva do 
Tribunal de Contas. 

§ 3.° As institUições contempladas 
com subvenções . ordinárias são obri­
gadas a remeter ao Ministério da Edu­
cação e Saúde o relatório de suas ati­
vidades, inclusive o balanço finan­
ceiro. 

Art. 15. As subvenções serão apli­
cadas rigorosamente aos fins a que 
se destinam, não podendo correr à 
conta das mesmas, em nenhuma hi­
pótese, o pagameoto de qualquer tipo 
de remuneração pelo exerciclo dos 
cargo~ de dirigentes superiores da 105-
tltulçao, gratificações, representações, 
festas e homenagens . 

Parágrafo único. Entendem-se como 
dirigentes superiores, para os fins dêste 
artigo, o Presidente, o Provedor, os 
membros da Diretor!a e demais 
ocupantes de cargos eletivos. 

Art. 16. O Ministério da Educação 
e Saúde não expedirá ordem de pa­
gamento enquanto a instituição inte­
ressada não houver apresentado a 
prestação de contas de subvenção or­
dinária recebida no primeiro semestre 
do exerclclo anterior ou da última 
.sub.enção extraordinllria recebida até 
êsse exerclclo. 

CAPíTULO vn 

llISl'Osxç6ES GE!!.\!S 

Art. 17. São isentos · de sêlo os re­
querimentos previstos nos Capltulos 
IV e V desta Lei e bem assim os 
documentos destinados à sua 1nstrução 
e demais papéis referidos nos citados 
capltulos. . 

Art. 18. As instltu1ções já registra­
das no C.N.S.S., à data desta Ld,. 
são dispensadas de novo registro. de­
vendo apenas fornecer os elementos 
necessários á sua atualização. na con­
formidade das Instruções que forem 
bal'Cadas a respeito. 

Art: lU. O Orçamento não poêierá 
consignar mais de uma subvenção or­
dinária, nem mais de uma extraord1-
nárla, a uma mesma instituição. 



Parágrafo 11Dlco . Poderá hav~:" en- · 
tretanto, mais de uma subvenção atri­
bulda ·à mesma entidade mantenedora, 
desde que se destinem a Instltmções 
ou departamentos d!!erentes por ela 
custeados. 

Art . 20. O pagamento de subven­
ções e auxilias constantes do Orça­
mento de 1951, regular-se-à, no que 
fõr aplicável pelas disposições desta 
Lei, inclusive pelo di~posto no I 2.° do 
art . 3.°, e excluída a coodição esta­
belecida no art . 6.·, n.O I, letra e. 

§ 1.0 Não é obri!;!'.t6rio, para os efei­
tos dêste artigo, o registro estabelecido 
no art. 7.° . Ex!g1r-se-a, entretanto, 
para o pagamento de subvenções e au­
:'I:1l1os a entidades que ainda não 
hajam apresentado ~eus Estatutos ao 
Ministério da Educação e Saúde, o 
preenchimento dessa formalidade. 

§ 2.° Serão baixadas, se preciso, 
novas instruções para o cumprimento 
do disposto neste artigo. 

Art. 21 . Enquanto a matéria .não 
fOr regulada em legislação especial, 
estendem-se, no que .torem apl1cavels, 
as disposições desta Lel, aos processos 
de pagamento de subvencões ordlna-, 
rias e extraordinárias consignadas nos 
Anexos dos Ministérios da Aeronáu­
tica, Agricultura e Justiça e Negócios 
Interiores. 

Parágrafo único. Não se concede!"á\ 
subvenção ord1nàrla nem extraordiné.­
ria no Anexo do Mln!stério da Justl!;a 
e Negóclos Interiores senão a mstl­
tulções de assistência ou proteção a 
menores, desde que não estejsm com­
preendidas na proibição do art . 6.°, 
n.o I, desta LeI. 

Art . 2!! . As restrições contidas no 
art. 19 não se aplicam aos auxlllos e 
fubvenções ccnsignadas no Orç.amento 
de 1952 . 

Art . 23. Enquanto não fõr adotada 
na Lei' orçamenté.ria a nomenclatura 
estabelecida nesta Lei, entendem-se 
como auxilios, subvenções ordlnlmas e 
subvenções e.~raordiné.nas, respectiva­
mente e para todos os efeitos, as con­
tribulções, subvençOes e auxillos con­
signados no orçamento para 1952 e 
anteriores. 

Art. 24 . Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 
1951; 130.° da Independência e 63.° 
da República . 

GI:ruLIO VARGAS. 

E . Simões Filho . 
FraflL'Ísco Ner;rão de Lima . 
lloràcio !Ater . 
João Cltlo/as . 
Nero Moura . 

DECRETO N. 984 - DE 12 DE NOVEMBRO DE. 1993 

Suspende o repasse e pagamento de subvenções sociais e 
determina o recadastramento das entidades 

\) Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, 
inciso IV, da Constituição, decreta: 

Art. l° F icam suspensos, pelo prazo de noventa dias, contados da publica' 
ção deste Decreto, os repasses e pagamentos de subvenções do 'Iesouro Nacional a 
entidades de fins filantrópicos registradas"junto ao Conselho Nacional de Serviço 
Social. 

§ l° Findo o prazo previsto no "caput", somente poderão receber subvenções 
ou fruir de benefício legalmente estatuído as entidades titulares do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos referente a registro concedido pelo Conselho Nacio· 
nal de Serviço Social em processo de recadastramento, de acordo com o disposto no 
artigo 2°. 

§ 2iI Excepcionalmente, decorridos sessenta dias da publicação deste Decre­
to, o Presidente da República, mediante proposta fundamentada do Ministro de Es­
tado, poderá autorizar o pagamento de subvenção a entidade que já tenha obtido no· 
vo certificado de registro. . 

Art. 2° O Conselho Nacional de Serviço Social expedirá, no prazo de quin· 
ze dias, as instruções para o recadastramento das entidades registradas, bem co­
mo para a concessão de registros novos, tendo em vista as disposições legais e re­
gulamentares pertin('!ntes, especialmente as do Decreto n. 752(1), de 16 de feverei­
ro de 1993. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

'làrcísio Carlos de Almeida Cunha. 

LEI NQ 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991 1 

Dispõe sobre a olf1anização da Segu· 
ridade Social, .institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Faço saber que o Congresso Nadonal de· 
aeta e eu sandono a seguinte Lei: 

... 
LEI ORGANICA DA 
SEG URI DADE SOCIAL 

Titulo VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 55. Fica isenta das contribuições de 
que tratam os artigos 22 e 23 desta Lei a entl· 

5 
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dade beneficente de · assistência social que 
atenda aos seguintes requisitos cumulativa­
mente: 

I - seja reconhecida como de utilidade pú­
blica federal e estadual ou do Distrito Federal 
ou municipal; 

11 - seja portadora do Certificado ou do 
Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, for­
necido pelo Conselho Nacional de Serviço So­
cial, renovado a cada três anos; 

111 - promova a assistência social benefi­
cente, indusive educacional ou de saúde, a 
menores, idosos, excepcionais ou pessoà-ea-­
rentes; 

IV - não percebam seus diretores, conse­
lheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, re­
muneração e .não usufruam vantagens ou 
benefícios a qualquer título; 

V - aplique Integralmente o eventual resul­
tado operacional na manutenção e desenvolvi­
mento de seus objetivos institucionais, 
apresentando anualmente ao Conselho Nacio­
nal da Seguridade Social relatório circunstan­
ciado de suas atividades. 

§ 1 Q Ressalvados os direitos adquiridos, a 
isenção de que trata este artigo será requeric.a 
ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despa­
char o pedido. 

§ 2Q A isenção de que trata este artigo não 
abrange empresa ou entidade que, tendo per­
sonalidade jurídica própria, seja mantida por 
outra que esteja no exercício da isenção. 

DECRETO Nº 612 - DE 21 
DE JULHO DE 19921 

Dá nova redação ao Regulamento da 
Organização e do Custeio da Seguridade 
Social, aprovado pelo Decreto nQ 356, de 7 
de dezembro de 1991, e incorpora as alte­
rações da legislação posterior. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, incisO IV, 
da Constituição, e de acordo com as Leis nQs 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de 
agosto de 1991, 8.222, de 5 de setembro de 
1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
8.422, de 13 de maio de 1992, e 8.444, de 20 
de julho de 1992, e Lei Complementar nQ 70, de 
30 de dezembro de 1991. 

DECRETA: 

REGULAMENTO DA -ORGANIZAÇAO E DO 
CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Parte 11 
DO CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Título I 
DO FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 
.. .. .. ....... _- ... .. . .... . ... . . ..... . .. . .. . .... . . 

Capitulo IV 
DAS CONTRIBUiÇÕES DA EMPRESA 
E DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

Seção 11 
DA ISENÇÃO DE CONTRIBUiÇÕES 

Art. 30. Fica isenta das contribuições de 
que tratam os arts. 25, 26 e 28 a entidade 
beneficente de assistência social que atenda, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

V - aplique integralmente o eventual~:':' 
tado operacional na manutenção e desenvolvi­
mento de seus objetivos institucionais, apresen­
tando anualmente ao Conselho Nacional da 
Seguridade Social relatório circunstanciado de 
suas atividades; . . . __ .. ....... .... ..... ... .. ... ... ... .... .. ...... . 

Art. 33. A entidade beneficiada com a isen­
ção é obrigada a apresentar, anualmente, até 
30 de abril, à Gerência Regional do Instituto 
Nacional do Seguro Social -INSS jurisdicionan­
te de sua sede, relatório circunstanciado de 
suas atividades no exercício anterior, assim 
como as seguintes informações: 

• Redação dada pelo Decreto n' 1.038. de 07 de 
i_neirade 111P4 (0.0 . lo.0H9P4). 

I - localização de sua sede; 

11 - nome e qualificação completa de seus 
dirigentes; 

111 - relação dos seus estabelecimentos a 
obras de construção civil; 

IV - descrição pormenorizada dos serviços 
de assistência social, educacional ou de saúde, 
prestados a menores, idosos, portadores de 
deficiência e pessoas carentes, mencionando a 
quantidade de atendimento e os respectivos 
custos. 

§ 1Q O relatório será instruido com os se­
guintes documentos; 

a) cópia da publicação do Balanço Geral e 
do Demonstrativo de Receita e Despesa do 
exercício anterior; 

b) declaração firmada por pelo menos 2 
(dois) dirigentes, com firma reconhecida e sob 
pena de responsabilidade, de que a entidade 
continua a satisfazer plena e cabalmente os 
requisitos constantes do art. 30 . 



§ 2Q A entidade apresentará. ainda. as fo­
lhas de pagamento relativas ao período. bem 
como os respectivos documentos de arrecada­
ção que comprovem o recolhimento das contri­
buições dos empregados ao INSS. além de 
outros documentos que possam vir a ser solici­
tados pela fiscalização. 

§ 3Q Aplicam-se às entidades no exercício 
do direito à isenção todas as normas de arreca­
dação. fiscalização e cobrança de contribuições 
estabelecidas neste Regulamento. 

.. ~ . . -.. ... .. ... ... .. ...... . .. .. . ...... .. .... .. -- .. .. ..... .. .. . .. .. 

LEI N_ 8_742 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a organizaçAo da Assistência Social 
e dá outras providênciás 

O Presidente da República_ 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISmNCIA SÓCIAL 

CAPiTULO III 

Da Organização c da Gestão 

Art. 17_ Fica instituído o Conselho Nacional de Aasistência Social- CNAS, 
órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Admi­
nistração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de As­
sistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm man­
dato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. 

§ 1Q O Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS é composto por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional 
de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes: 

1- 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante 
dos Estados e 1 (um) dos Municípios; 

li - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuá­
rios ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência so­
cial e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Mi­
nistério Público Federal. 

§ 2V O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é presidido por um 
áe seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, per­
mitida uma única recondução por igual período. 

§ 3Q O Conselho Nacional de Assistência. Social - CNAS contará com uma 
Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Exe­
cutivo. 

§ 4Q OS Conselhos de que tratam os incisos lI, lU e IV do artigo 16 deverão 
ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mu­
nicípios, mediante lei específica. 

Art_ 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 

I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 

U - normatizar as ações e regular a prestação de serviçol! de natureza públi­
ca e privada no campo da assistência social; 

LEI N. 8.9.09- DE 6 DE JULHO DE 1994 

Dispõe, em caráter emergencial, sobre a prestação de serviços por 
entidades de assistência social, entidades beneficentes de 

assistência social e entidades de fins filantrópicos e 
estabelece prazos e procedimentos para o recadastramento 

de entidades junto ao Conselho Nacional de Assistênci,a 
Social, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

i 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................... -.- ..... ----_ ............. -_._---- ...... __ .. -.--_ ..... -... -_._--- .. -..... . 

Art. 2lI As entidades registradas no Conselho Nacional de Serviço Social ou 
no Conselho Nacional de Assistência Social devem requerer o seu recadastramen­
to junto ao Conselho Nacional de Assistência Social até 31 de março de 1995. 

§ 12 As entidades que não observarem o disposto no "caput" deste artigo te­
rão seus registros cancelados. 

§ 2lI O Conselho Nacional de Assistência Social divulgará, por Resolução, no 
prazo máximo de sessenta dias, a contar da publicação desta Lei, os critérios para 
realização do recadastramento, que devem ser de fácil entendimento e de baixo cus­
to para as entidades. 

§ 32 Às entidades que, por força do Decreto n. 984(2), de 12 de novembro de 
1993, tenham apresentado o pedido de recadastramento, até a data de publicação 
desta Lei, será assegurado o direito de terem seus pedidos analisados à luz da le­
gislação então vigente ou à luz dos critérios que serão estabelecidos, conforme de­
termina o § 2g deste artigo, prevalecendo a situação que benp.ficiar a entidade re­
querente . 

. ••...•... -.. -_ ... _------_ ........ ---------------_._--------_._--_ .. _-_ ...... _ .... _-_._-- ..... -- .. . 

Art. 10. O Conselho Nacional de Assistência Social e o Conselho Nacional 
de Seguridade Social deverão, no prazo de cento e oitenta dias, a partir da publi­
cação desta Lei, estabelecer as normas para a apresentação de relatórios períodi­
cos e prestação de contas das entidades beneficentes, com vistas a reduzir procedi­
mentos burocráticos e custos às entidades be"neficentes de assistência social. 

Art. 11. Os Certificados de Entidade de Fins Filantrópicos, emitidos pelo Con­
selho Nacional de Serviço Social para as entídades beneficentes de assistência so­
cial, filantrópicas e de assistência social, a que se refere o artigo IV desta Lei, que 
tenham sido emitidos até 31 de maio de 1992, têm sua validade prorrogada para 31 
de dezembro de 1994. 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provi­
sória n. 501(6), de 20 de maio de 1994. 

Art. 13. Revogam-se o Decreto n. 984, de 12 de novembro de 1993, o Decre-
to n. 1.097(7), de 23 de março de 1994, e todas as disposições em contrário . 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Itamar Franco - Presidente da República . 

Sérgio Cutolo dos Santos . 

Leonur Barreto Franco . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 
(DO SR. NELSON MARCHEZAN) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996, QUE 
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE 
ENTIDADES DE FINS FILANTRÓPICOS E DE RECADASTRAMENTO JUNTO AO CONSELHO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS E ANULAÇÃO DE ATOS EMANADOS DO 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, CONTRA INSTITUIÇÕES QUE 
GOZA V AM DE ISENÇÃO DA CONTRlBUIÇÃO SOCIAL, PELA NÃO-APRESENTAÇÃO DO 
PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO EM TEMPO HÁBIL; PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO. 

S~~E= A t7~~ e.f6:&N'f?-Rft?/iErtTO rJO~ S56V Jff'!1(f;> l~~~' 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ............ JOSÉ LINHARES 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
..... ~ . .(LiJ~ ·L·1õO ······P!·A-D·fIrtft ························ ......................................................................... . 

<: NÃO m\XJiilllDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



I 
L 

-------------------~-~~-- 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

regimentais a retirada do 
presente sessão. 

REQUERIMENTO jf 

Senhor Presidente, 

ReqUerem) s a Vossa Excelência, nos termos 
P L / '181: [} , constante da pauta da 

( 

'd1[.Lla das Sessões. em / h ~ lo. 9 t 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para 
renovação de Certificado de Entidades de Fins 
Filantrópicos e de Recadastramento junto ao 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e 
anulação de atos emanados do Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS, contra instituições 
que gozavam de isenção da contribuição social, 
pela não apresentação do pedido de renovação do 
certificado em tempo hábil. 

Autor: Deputado NELSON MARCHEZAN 
Relator: Deputado JOSÉ UNHARES 

O Projeto de Lei em epígrafe objetiva a prorrogação, até 31 de 
maio de 1996, do prazo para o requerimento de renovação do Certificado de Entidade de 
Fins Filantrópicos, bem como para o Recadastramento junto ao Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS, para aquelas entidades possuidoras do registro e do 
certificado em 24 de julho de 1994. 

Além disso, postula a revogação dos atos cancelatórios e decisões 
do INSS contra as instituições que gozavam da isenção da contribuição social em 31 de 
dezembro de 1994, mas que não apresentaram a renovação do Certificado de Entidade de 
Fins Filantrópicos ou o protocolo do pedido, considerando também as instituições 
atingidas por cassação da isenção e que recorreram dessa decisão, por via administrativa 
ou judicial, cujos processos se encontram pendentes de julgamento. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) -
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Na justificação, o nobre autor se reporta a documento recebido da 
Confederação Nacional da Saúde, apoiada pelo Movimento de Entidades Sociais - MES e 
pelo Conselho Nacional das Igrejas Cristãs do Brasil - CONIC, no qual é denunciada a 
dificil situação das entidades beneficentes perante o INSS, em virtude das novas 
exigências para o exercício do direito à isenção da contribuição social. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto. , 
E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De fato, a nova sistemática que vem sendo adotada para que uma 
entidade beneficente possa usufruir do direito à isenção da contribuição previdenciária, 
prescrito na Constituição Federal (art. 195, § 7"), tem penalizado sobremaneira 
instituições sérias, prestadoras de relevantes serviços à coletividade, sobretudo no campo 
da Saúde. 

A isenção da contribuição previdenciária, conquista obtida pelas 
entidades beneficentes desde 1959, pela Lei n° 3.577, de 4 de julho daquele ano, foi 
cerceada pelo Decreto-Iei nO l.572, de 1/9/77, mas felizmente restabelecido pela 
Constituição Federal de 1988, no art. 195, § ~. 

Somente com o advento da Lei de Custeio da Seguridade Social 
(Lei nO 8.212, de 24/7/91), pôde a matéria ser disciplinada, sendo exigidos no art. 55 os 
seguintes requisitos: 1) reconhecimento de utilidade pública pelo Governo Federal e por 
uma das outras esferas: Estado, Distrito Federal ou Municipio; 2) possuir Certificado ou 
Registro de Entidade de Fins Filantrópicos fornecido pelo hoje Conselho Nacional de 
Assistência Social, renovado a cada três anos; 3) promover a assistência social 
beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou 
pessoas carentes; 4) não remunerar seus diretores, conselheiros, sócios, instituí dores ou 
benfeitores, nem conceder-lhes vantagens ou beneficios a qualquer título; 5) aplicar o 
resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, 
apresentando anualmente ao Conselho Nacional de Seguridade Social relatório 
circunstanciado de suas atividades. 

No Regulamento desta Lei (Dec. n° 612/92), ficou estabelecido o 
prazo de 24 de julho de 1994 para que todas as entidades beneficiárias da isenção 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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-promovessem a renovação do Certificado ou do Registro. Entretanto, sobreveio o Decreto 
n° 752, de 16 de fevereiro de 1993, dispondo sobre a concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos e impondo regras mais rigorosas para sua obtenção e 
renovação. 

Além disso, sucederam-se diversos atos legais, tais como os 
Decretos ° 984, de 12/11/1993; 1.038, de 7/1/94; 1.097, de 23/3/94; e a Lei nO 8.909, de 
6/7/94, todos referindo-se à matéria, em função das dificuldades para o recadastramento 
e iminente perda da isenção previdenciária. 

Importa notar, outrossim, que nova organização da Assistência 
Social decorrente da Lei n° 8.742, de 7/12/93, transformou em Conselho Nacional de 
Assistência Social o antigo Conselho do Serviço Social, estabelecendo-se um 
descompasso administrativo, com visível prejuízo para o processo de recadastramento das 
entidades beneficentes e conseqüente renovação do Certificado de Fins Filantrópicos. 

Todos estes fatos motivaram a perda do prazo legal, o que 
resultou em notificação de débito por fiscais do INSS, em montantes tais que por si só 
inviabilizam a continuidade dos trabalhos da instituição. 

Ante o exposto, temos plena convicção da relevância desta 
Proposição, sobretudo para a área de Saúde, uma vez que possibilitará às Santas Casas de 
Misericórdia e demais instituições beneficentes a continuidade do atendimento às 
populações carentes de nosso País. 

No mérito, acolhemos tptcgla1lllc.Ble a Proposição sob exame, 
entendendo apenas que deva ser emendado o art. l°, para uma adequação de prazo, e o--. 
votamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.487, de 1996, com I! Emen~em anexo. 

~ I q ~ ~ -\ 1>.1 <> I~~ t-C tA D rH td-, ~ ~ tNt D..o 0\0 I' 
Sala da Comissão, em de de 199 . 

60268900.116 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMluA 

PROJETO DE lEI ND 1.48 , 

..... .. ... .. ... . .. . ......... .. . . ... ..... .. . .. . .. .. ... . . .. .. I • • • •• ••••• • •••• • ••• • •••• •••• 
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.. ... ... ........ .. .... ...... ..... .. ... ... .. .... ... ... ... .. .. .......... .... ..... ...... .. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto a seguinte reddação: 

"Art. 1°. Ficam prorrogados, por 180(cento e oitenta 

dias) após a publicação desta lei, os prazos para requerimento ou renovação 

do Certificado de Entidades de Fins Filantrópicos e de Recadastramento junto 

ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, contemplando as 

entidades possuidoras deste titulo e do registro em 24 de julho de 1994". 

Sala da Comissão, em) t de ) O de 1996. 

F 'VvlNJ", JIA)0'\ ~ v" ~<M.,?-
\ Dep ta SÉ UNHARES 

a"", '" 'r + ~ ,,;. (" ~ Re~t,\\' .2 ~ 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para 
renovação de Certificado de Entidades de Fins 
Filantrópicos e de Recadastramento junto ao 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e 
anulação de atos emanados do Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS, contra instituições 
que gozavam de isenção da contribuição social, 
pela não apresentação do pedido de renovação do 
certificado em tempo hábil. 

Autor: Deputado NELSON MARCHEZAN 

Relator: Deputado JOSÉ UNHARES 

O Projeto de Lei em epígrafe objetiva a prorrogação, até 31 de 

maio de 1996, do prazo para o requerimento de renovação do Certificado de Entidade de 

Fins Filantrópicos, bem como para o Recadastramento junto ao Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS, para aquelas entidades possuidoras do registro e do 

certificado em 24 de julho de 1994. 

Além disso, postula a revogação dos atos cancelatórios e decisões 

do INSS contra as instituições que gozavam da isenção da contribuição social em 31 de 

dezembro de 1994, mas que não apresentaram a renovação do Certificado de Entidade de 

Fins Filantrópicos ou o protocolo do pedido, considerando também as instituições 

atingidas por cassação da isenção e que recorreram dessa decisão, por via administrativa 

ou judicial, cujos processos se encontram pendentes de julgamento. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Na justificação, o nobre autor se reporta a documento recebido da 

Confederação Nacional da Saúde, apoiada pelo Movimento de Entidades Sociais - MES e 

pelo Conselho Nacional das Igrejas Cristãs do Brasil - CONIC, no qual é denunciada a 

dificil situação das entidades beneficentes perante o INSS, em virtude das novas 

exigências para o exercício do direito à isenção da contribuição social. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto. 
, 
E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De fato, a nova sistemática que vem sendo adotada para que uma 

entidade beneficente possa usufruir do direito à isenção da contribuição previdenciária, 

prescrito na Constituição Federal (art. 195, § r), tem penalizado sobremaneira 

instituições sérias, prestadoras de relevantes serviços à coletividade, sobretudo no campo 

da Saúde. 

A isenção da contribuição previdenciária, conquista obtida pelas 

entidades beneficentes desde 1959, pela Lei nO 3.577, de 4 de julho daquele ano, foi 

cerceada pelo Decreto-lei nO 1.572, de 1/9/77, mas felizmente restabelecido pela 

Constituição Federal de 1988, no art. 195, § 7°. 

Somente com o advento da Lei de Custeio da Seguridade Social 

(Lei nO 8.212, de 24/7/91), pôde a matéria ser disciplinada, sendo exigidos no art. 55 os 

seguintes requisitos: 1) reconhecimento de utilidade pública pelo Governo Federal e por 

uma das outras esferas: Estado, Distrito Federal ou Municipio; 2) possuir Certificado ou 

Registro de Entidade de Fins Filantrópicos fornecido pelo hoje Conselho Nacional de 

Assistência Social, renovado a cada três anos; 3) promover a assistência social 

beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou 

pessoas carentes; 4) não remunerar seus diretores, conselheiros, sócios, instituídores ou 

benfeitores, nem conceder-lhes vantagens ou beneficios a qualquer título; 5) aplicar o 

resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, 

apresentando anualmente ao Conselho Nacional de Seguridade Social relatório 

circunstanciado de suas atividades. 

No Regulamento desta Lei (Dec. n° 612/92), ficou estabelecido o 

prazo de 24 de julho de 1994 para que todas as entidades beneficiárias da isenção 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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promovessem a renovação do Certificado ou do Registro. Entretanto, sobreveio o Decreto 

n° 752, de 16 de fevereiro de 1993, dispondo sobre a concessão do Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos e impondo regras mais rigorosas para sua obtenção e 

renovação. 

Além disso, sucederam-se diversos atos legais, tais como os 

Decretos ° 984, de 12/ll/1993~ l.038, de 7/l/94~ l.097, de 23/3/94~ e a Lei nO 8.909, de 

6/7/94, todos referindo-se à matéria, em função das dificuldades para o recadastramento 

e iminente perda da isenção previdenciária. 

Importa notar, outrossim, que nova organização da Assistência 

Social decorrente da Lei n° 8.742, de 7/12/93, transformou em Conselho Nacional de 

Assistência Social o antigo Conselho do Serviço Social, estabelecendo-se um 

descompasso administrativo, com visível prejuízo para o processo de recadastramento das 

entidades beneficentes e conseqüente renovação do Certificado de Fins Filantrópicos. 

Todos estes fatos motivaram a perda do prazo legal, o que 

resultou em notificação de débito por fiscais do INSS, em montantes tais que por si só 

inviabilizam a continuidade dos trabalhos da instituição. 

Ante o exposto, temos plena convicção da relevância desta 

Proposição, sobretudo para a área de Saúde, uma vez que possibilitará às Santas Casas de 

Misericórdia e demais instituições beneficentes a continuidade do atendimento às 

populações carentes de nosso País. 

No mérito, acolhemos integralmente a Proposição sob exame, 

entendendo apenas que deva ser emendado o art. l°, para uma adequação de prazo, e 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO l.487, de 1996, com a Emenda em anexo. 

Sala da Comissão, em.tf-de jA(tUo de 1996: 

taca>----J ~s 
Relator 

60268900.116 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto a seguinte reddação: 

"Art. 1°. Ficam prorrogados, por 180(cento e oitenta 

dias) após a publicação desta lei, os prazos para requerimento ou renovação 

do Certificado de Entidades de Fins Filantrópicos e de Recadastramento junto 

ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, contemplando as 

entidades possuidoras deste título e do registro em 24 de julho de 1994". 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em ti- de )j)a» de 1996. 
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Relator 
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Art. 4° O disposto no artigo 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
aplica-se às entidades beneficentes e de assistência social, nos dez anos anteriores à sua 
promulgação, que neste período eram portadoras do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos, tenham sido reconhecidas como de utilidade pública pelo Governo Federal 

\ e cujos membros ou associados e seus dirigentes não tenham percebido remuneração. , 

e . 
• 

, 

Art. 5° O inciso n do artigo 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"n - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins 
Filantrópicos, fornecido pelo Co selho Nacional de Assistência Social, renovado a cada 
três anos;" ~ 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 1996. 

Deputado 

Relator 
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EM VOTAÇÃO AS .LJHLLJi\"L/-".U N°S .. .. .. .......... ... ... .... ...... .... ... .. ... .... , COM PARECER FAVORÁ VEL, 
RESSALVADOS OS DE S. 

AQUELES QUE FOREM APROVAÇÃO COMO SE ACHAM. 

• 
I 

EM VOTAÇÃO ÀS S N°S ........................ ..... , COM PARECER PELA REJEIÇÃO, 
RESSALVADOS O TAQUES. 

AQUELES '"-'-AV> PELA APROVAÇÃO COMO SE ÀCHAM. 



• 

\ 

/ 

vL ~I {) 

/ Art. 4° O disposto no artigo 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 
, aplica-se às entidades beneficentes e de assistência social, nos dez anos anteriores à sua 

promulgação, que neste período eram portadoras do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos, tenham sido reconhecidas como de utilidade pública pelo Governo Federal 
e cujos membros ou associados e seus dirigentes não tenham percebido remuneração. 

1 

Art. 5° O inciso n do artigo 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, I 
passa a vigorar com a seguinte redação: l 

"n - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins 
Filantrópicos, fornecido pelo Co selho Nacional de Assistência Social, renovado a cada 
três anos;" ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de VotaçAo 

(i79 ) 
Votação: 

N° DEPUTADO: 

1 Co-v ,c ÚC-Z. .c::> 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

• • 
DATA: -.LL, ltl /9~ 

O VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 
-{ ... 

SIM 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: - --



. ' • • 

RESULTADO DE VOTAÇÃO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM )02 

NÃO 

ABST. 

TOTAL 



EM VOTAÇÃO O PROJETO, ~ '\ (VfA ~ ~ rÁh ~ ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE BANCADA I) 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO, do artigo 2°, do Projeto de Lei 
n° l.487, de 1996, que "dsipõe sobre prorrogação de prazo para renovação de 
Certificado de Entidades de Fim Filantrópicos e de Recadastramento junto ao 
Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS e anulação de atos emanados do 
Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS, contra instituições que gozavam de 
isenção da contribuição social, pela não-apresentação do pedido de renovação do 
certificado em tempo hábil" . 

Sala das Sessõe, m 16 de o tubro de 1996. 

PLI487.DOCJI4106196 18:2$ 4 
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CÂMARA DOS DEP 

Em I I 96 

REQU ERIMEN TO 

(Do Sr. Nelson Mar c he z an e ou t ro s ) 

Requer urgência para a apreciação do 
Projet o de Lei nº 1.487 , de 1 . 996 . 

Senhor Presidente, 

Representando a maioria dos membros da Casa, requ~ 

remos a Vossa Excelência, com base no artigo 155 do Re 

gimento Interno, urgênc i a para a apreciação do Projeto de 

Lei nº 1 . 487, de 1 . 996, que " Dispõe sobre prorrogação de pra 

zo para renovação de Certificado de Entidades de Fins Filan 

trópicos e de Recadastramento junto ao Conse l ho Nacional de 

Assistência Social - CNAS e anulação de atos emanados do Ins 

tituto Nacional de Seguridade Social - INSS, contra insti -

tuições que gozavam de isenção da contribuição social, pela 

não-apresentação do pedido de renovação do certifi c ado em 

tempo hábil" . 

Sala das Sessões, em de 1.996 . 

D 
/ 
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Judiciário, do Ministério Público, da' Mesa, de Comissão Permanente 
ou Especial, do Senado Federal ou dos cidadãos; 

b) os projetos: 
1 - de leis complementares e ordinárias que se destinem a 

regulamentar dispositivo constitucional, e suas alterações; 
2 - de lei com prazo determinado; 
3 - de regulamentação de eleições, e suas alterações; 
4 - de alteração ou reforma do Regimento Interno; 
IH - de tramitação ordinária: os projetos não compreendidos 

nas hipóteses dos incisos anteriores. 

Capítulo VII 
DA URGÊNCIA 

Seção! 
Disposições Gerais 

Art. 152. Urgência é a dispensa de exigências, interstícios 
ou formalidades regimentais, salvo as referidas no § 10 deste artigo, 
para que determinada proposição, nas condições previstas no inciso I 
do artigo antecedente, seja de logo considerada, até sua decisão final. 

§ 10 Não se dispensam os seguintes requisitos: 
I - publicação e distribuição, em avulsos ou por cópia, da 

proposição principal e, se houver, das acessórias; 
11 - pareceres das Comissões ou de Relator designado; 
IH - quorum para deliberação. 
§ 20 As proposições urgentes em virtude da natureza da 

matéria ou de requerimento aprovado pelo Plenário, na forma do arti­
go subseqüente, terão o mesmo tratamento e trâmite regimental. 

Seção II 
Do Requerimento de Urgência 

Art. 153. A urgência poderá ser requerida quando: 
I - tratar-se de matéria que envolva a defesa da sociedade 

democrática e das liberdades fundamentais; 
11 - tratar-se de providência para atender a calamidade 

I 
1 
j 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
j 

i 
• 
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pública; 

IH - visar à prorrogação de prazos legais a se findarem, ou à 
adoção ou alteração de lei para aplicar-se em época certa e próxima; 

IV - pretender-se a apreciação da matéria na mesma sessão. 
Art. 154. O requerimento de urgência somente poderá ser 

submetido à deliberação do Plenário se for apresentado por: 
I - dois terços dos membros da Mesa, quando se tratar de 

matéria da competência desta; 
11 - um terço dos membros da Câmara, ou Líderes que 

representem esse número; 
, IH - do!s, terços dos membros de Comissão competente para 

opinar sobre o mento da proposição. 
§ 10 O requerimento de urgência não tem discussão mas a 

sua votação pode ser encaminhada pelo Autor e por um Líder, Relator 
ou ~eputado, que lh~ seja contrário, um e outro com o prazo impror­
rogavel de CinCO minutos. Nos casos dos incisos I e IH o orador 
favorável será o membro da Mesa ou de Comissão desi~nado pelo 
respectivo Presidente. 

~ , § 2
0 

E~tando em t~amitação duas matérias em regime de 
urgen~la, razao requenmento aprovado pelo Plenário, não se 
votar utro. 

Art. 155. Po erá ser incluída automaticamente na Ordem do 
Di para discussão otação imediata, ainda que iniciada a sessão em 
qu or apresentad osição que verse sobre matéria de relevante 
e inadiáve Interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta da 
composição da Câmara, ou de Líderes que representem este número 
aprovado pela maioria absoluta dos Deputados, sem a restrição conti~ 
da no § 20 do artigo antecedente. 

~rt. 156. A retirada do requerimento de urgência, bem 
como a extinção do regime de urgência, atenderá às regras contidas no 
art. 104. 

Seção lI! 
Da Apreciação de Matéria Urgente 

" A~. 157. Aprovado o requerimento de urgência, entrará a 
matena em dIscussão na sessão imediata, ocupando o primeiro lugar 
na Ordem do Dia. 

< 

I 
II 
I 

I , I 
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§ 10 Se não houver parecer, e a ~omissão oU,~omissões ~~e 
tiverem de opinar sobre a matéria não se Julgarem hablhtada~ a eml~l­
lo na referida sessão, poderão solicitar, para isso, prazo conJu,nto nao 
excedente de duas sessões, que lhes será concedido pelo Presidente e 
comunicado ao Plenário, observando-se o que prescreve o art. 49, 
. § 20 Findo o prazo concedido, a proposição será incluída na 
Ordem do Dia para imediata discussão e votação, com parecer, o~ sem 
ele. Anunciada a discussão, sem parecer de qualquer Comlssao, o 
Presidente designará Relator que o dará verbalmente no decorrer da 
sessão ou na sessão seguinte, a seu pedido. 
" ' § 30 Na discussão e no encaminhamento de votação de 
proposição em regime de urgência, só o Autor, o Relator e D:putados 
inscritos poderão usar da palavra, e por metade do prazo prevI~to para 
matérias em tramitação normal, alternando-se, quanto posslVel, os 
oradores favoráveis e contrários. Após falarem seis Dep~t~dos, 
encerrar-se-ão, a requerimento da maioria absoluta da co~posl~ao da 
Câmara, ou de Líderes que representem esse número, a dlscussao e o 

• 

encaminhamento da votação. , , 
§ 40 Encerrada a discussão com emendas, serão elas Im~dla­

tamente distribuídas às Comissões respectivas e mandadas ,a pubhcar. 
As Comissões têm prazo de uma sessão, a contar do recebimento das 
emendas, para emitir parecer, o qual pode ser dado verbalmente, por 
motivo justificado. " 

§ 50 A realização de diligência nos proJeto~ e~ regime de 
urgência não implica dilação dos prazos para sua apreclaçao. 

Capítulo VIII 
DA PRIORIDADE 

Art. 158. Prioridade é a dispensa de exigências regim~ntais 
para que determinada proposição seja incluída ~a Ordem ?O ,Dia da 
sessão seguinte, logo após as proposições em regime ~e ~rgencla. 

§ 10 Somente poderá ser admitida a pnondade para a 
proposição: 

I - numerada; 
11 - publicada no Diário Do Congresso Nacional e em 

avulsos; 

.~----------------. 

I 
I 
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I 
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111 - distribuída em avulsos, com pareceres sobre a propo­
sição principal e as acessórias, se houver, pelo menos uma sessão 
antes. 

§ 2
0

. Além dos projetos mencionados no art. 151, 11, com 
tramitação em prioridade, poderá esta ser proposta ao Plenário: 

I - pela Mesa; 

11 - por Comissão que houver apreciado a proposição; 
111 - pelo Autor da proposição, apoiado por um décimo dos 

Deputados ou por Líderes que representem esse número. 

Capítulo IX 
DA PREFERÊNCIA 

Art. 159. Denomina-se preferência a primazia na discussão, 
ou na votação, de uma proposição sobre outra, ou outras. 

§ 10 Os projetos em regime de urgência gozam de 
preferência sobre os em prioridade, que, a seu turno, têm preferência 
sobre os de tramitação ordinária e, entre estes, os projetos para os 
quais tenha sido concedida preferência, seguidos dos que tenham pare­
ceres favoráveis de todas as Comissões a que foram distribuídos. 

§ 2
0 

Haverá entre os projetos em regime de urgência a 
seguinte ordem de preferência: 

I - declaração de guerra e correlatos; 
11 - estado de defesa, estado de sítio e intervenção federal 

nos Estados; 

IH - matéria considerada urgente; 
IV - acordos internacionais; 
V - fixação dos efetivos das Forças Armadas. 

§ 3
0 

Entre os projetos em prioridade, as proposições de 
iniciativa da Mesa ou de Comissões Permanentes têm preferência 
sobre as demais. 

§ 4
0 

Entre os requerimentos haverá a seguinte precedência: 
I - o requerimento sobre proposição em Ordem do Dia terá 

votação preferencial, antes de iniciar-se a discussão ou votação da 
matéria a que se refira; 

11 - o requerimento de adiamento de discussão, ou de 
votação, ser. otado antes da proposição a que disser respeito; 

, I 
, i I 

I , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI n9 1.487, de 1996 

Autor Dep. Nelson Marchezan 

Relator Dep. Nilson Gibson 

I-RELATORIO 

. -

Dispõe sobre prorrogação de prazo para renovação de 

Certificados de Entidades de Fins Filantrópicos e 

de Recadastramento junto ao Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS e anulação de atos e -

manados do Instituto Nacional de Seguridade So -

cial (INSS) , contra instituições que gozavam de 

isenção da contribuição -nao - apresen social, pela 

tação do pedido de renovação do certificado em 

tempo hábil . 

Pretende o Deputado Nelson Marchezan at~avés da 

proposlçao em exame, prorrogar os , prazos para requerer a reno 

vação do Certificado da Entidade de Fins Filantrópicos e de 

Recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência So 

cial, contemplando as entidades possuidoras deste título e do 

registro . 

Ainda, deseja a proposta revogar os Atos Cance­

latórios e decisões emanadas do INSS contra instituições que 

gozavam da isenção da Contribuição Social 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E DE JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O projeto de lei é uma sugestão da 

Confederação Nacional da Saúde, com o apOlO do Movimento de 

Entidades Sociais (MES) e ainda, do Conselho Nacional de Igre-

jas Cristãs do Brasil (CONIC) • 

o relatório. 

lI-VOTO DO RELATOR 

-A proposição VIsa a prorrogaçao de 

prazo para requerer a renovação do Certificado de Entidades 

de Fins Fi1àntrópicos e de Recadastramento junto ao Conselho 

Nacional de Assistência Social, bem aSSIm, -revogaçao dos 

Atos Cance1atórios e decisões emanadas do INSS contra lns -

tituições que gozavam da isenção da Contribuição Social, mo -

tivados pela não apresentação da renovação do Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos . 

Da inadimplência das entidades quanto / 

aos prazos, resulta a permanente ameaça de amargarem prejuí-

zos irreparáveis face 
, 
as INSS que lhes / investidas fiscais do 

inflige o cancelamento da . -lsençao e pIor, promove o 1ançamen 

to de débitos a partir de janeiro de 1995. Muitas recorrem 

a Justiça arcando maIS com o custo do processo 

Esta situação atingiu na sua quase to ta -

1idade as pequenas instituições e algumas de porte médio, pOIS 

as grandes entidades, graças a uma melhor estrutura adminis-

trativa requereram a t 1 ·t empo os p elOS apontados . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Por considerar que o Projeto de 

Lei n9l.487, de 1996 ,em exame respeita a boa técnica 

le g islativa e contempla os requisitos essenciais de jurídL. 

cidade e constitucionalidade, o nosso voto é por sua apro 

-vaçao . 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.487-A, DE 1996 

Dispõe sobre prorrogação de prazo 
para renovação de Certificado de En­
tidades de Fins Filantrópicos e de 
recadastramento junto ao Conselho Na­
cional de Assistência Social - CNAS e 
anulação de atos emanados do Institu­
to Nacional do Seguro Social INSS 
contra instituições que gozavam de 
isenção da contribuição social, pela 
não-apresentação do pedido de renova­
ção do certificado em tempo hábil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Ficam prorrogados, por cento e oitenta dias 

após a publicação desta Lei, os prazos para requerimento ou 

renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e 

de recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência 

Social CNAS, contemplando as entidades possuidoras deste 

título e do registro em 24 de julho de 1994. 

Art. 2°. Revogam-se os Atos Cancelatórios e decisões 

emanadas do INSS contra instituições que, em 31 de dezembro de 

1994, gozavam da isenção da Contribuição Social, motivados 

pela não apresentação da renovação do Certificado de Entidade 

de Fins Filantrópicos ou do protocolo de seu pedido. 

Art. 3°. Ficam revogados os Atos Cancelatórios e 

decisões do INSS contra instituições, motivados pela não 
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apresentação do pedido de renovação de isenção da Contribuição 

Social. 

Art. 4°. O disposto no art. 55 da Lei nO 8.212, de 

24 de julho de 1991, aplica-se às entidades beneficentes e de 

assistência social, nos dez anos anteriores à sua promulgação, 

que neste período eram portadoras do Certificado de Entidade 

de Fins Filantrópicos, tenham sido reconhecidas como de 

utilidade pública pelo Governo Federal e cUJos membros ou 

associados e seus dirigentes não tenham percebido remuneração. 

Art. 5°. O inciso 11 do art. 55 da Lei nO 8.212, de 

24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55 .. . .............................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 seja portadora do Certificado e do 

Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, 

fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social, renovado a cada três anos; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 6°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 7°. 

Sala 

v gam-se as disposições 
~ ....... 

Relator 

contrário. 

1996. 
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PS-GSE/ /-R-s" /96 Brasília, /~ de outubro de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 1.487, de 

1996, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre prorrogação de 

prazo para renovação de Certificado de Entidades de Fins 

Filantrópicos e de recadastramento junto ao Conselho Nacional 

de Assistência Social - CNAS e anulação de atos emanados do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra instituições 

que gozavam de isenção da contribuição social, pela 

não-apresentação do pedido de renovação do certificado em tempo 

hábil" , de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal . 

Atenciosamente , 

Depu tado ~~~~V ~~ .. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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PARECER AO 

PROJETO DE LEI 

N° 1.487, DE 1996 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 173.2.50.0 
Orador: NILSON GIBSON 
T",quigrafo: Gilberto Revisor: Odilon 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:08 Quarto: 9512 

Data: 16110196 

PARECERDO -RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Projeto de Lei nO 

1.487, de 1996, de autoria do Deputado Nelson Marchezan, que dispõe sobre a 

prorrogação de prazo para renovação de Certificado de Entidades de Fins 

Filantrópicos e de Recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência 

Social - CNAS e anulação de atos emanados do Instituto Nacional de Seguridade 

Social - INSS, contra instituições que gozam de isenção da contribuição social, 

pela não- apresentação do pedido de renovação do certificado em tempo hábil. 

Sr. Presidente, foram apresentadas Emendas pelo nobre 

Deputado José Unhares. Nós as incluímos e emitimos o parecer pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 173.2.50.0 
Orador: ARNALDO MADEIRA 
Taquígrafo: Gilberto Revisor: Odilon 

• 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:08 Quarto: 95/1 

Data: 16/10/96 

PARECER DO -RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO 

PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o presente Projeto de Lei nO 1.487, de 

1996, dispõe sobre a prorrogação de prazo para renovação de Certificado de 

Entidades de Fins Filantrópicos e de Recadastramento junto ao Conselho Nacional 

de Assistência Social - CNAS e anulação de atos emanados do Instituto Nacional 

de Seguridade Social - INSS, contra instituições que gozavam de isenção da 

contribuição social, pela não-apresentação do pedido de renovação do certificado 

em tempo hábil, e altera o caput e o Inciso 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 

1991 . 

Os recursos para as despesas previstas neste projeto estão 

apropriadamente previstos na Lei Orçamentária. O projeto não contraria nenhuma 

disposição da LDq - Lei de Diretrizes Orçamentárias. De maneira que o parecer é 

pela adequação orçamentária e financeira, apoiando as Emendas apresentadas 

pelo Relator, Deputado José Unhares. 
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Supervisor: ANA MARIA 
< • • Apanhamento: Plenário Número: 173.2.50.0 

N° Quartos: 13 
Data: 16/10/96 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 

FAMíLIA, AO PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 

O SR. JOSÉ UNHARES (Bloco/PPB-CE. Para emitir parecer.) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, passarei a ler o relatório. 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 1.487, de 1996, objetiva a prorrogação, até 

31 de maio de 1996, do prazo para o requerimento de renovação do Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos, bem como para o Recadastramento junto ao 

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, para aquelas entidades 

possuidoras do registro e do certificado em 24 de julho de 1994. 

Além disso, postula a revogação dos atos cancelatórios e 

decisões do INSS contra as instituições que gozavam da isenção da contribuição 

social em 31 de dezembro de 1994, mas que não apresentaram a renovação do 

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos ou o protocolo do pedido, 

considerando também as instituições atingidas por cassação da isenção e que 

recorreram dessa decisão, por via administrativa ou judicial , cujos processos se 

encontram pendentes de julgamento. 
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Na justificação, o nobre autor se reporta a documento recebido 

da Confederação Nacional da Saúde, apoiada pelo Movimento de Entidades 

Sociais - MES - e pelo Conselho Nacional das Igrejas Cristãs do Brasil -

CONIC - , no qual é denunciada a difícil situação das entidades beneficentes 

perante o INSS, em virtude das novas exigências para o exercício do direito à 

isenção da contribuição social. 

No prazo regimental , não foram apresentadas emendas ao 

~ projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De fato, a nova sistemática que vem sendo adotada para que 

uma entidade beneficente possa usufruir do direito à isenção da contribuição 

previdenciária, prescrita na Constituição Federal (art. 195, § 7°), tem penalizado 

sobremaneira instituições sérias, prestadoras de relevantes serviços à coletividade, 

sobretudo no campo da Saúde. 

A isenção da contribuição previdenciária, conquista obtida pelas 

entidades beneficentes desde 1959, pela Lei nO 3.577, de 4 de julho daquele ano, 

foi cerceada pelo Decreto-Lei nO 1.572, de 1/9/1977, mas felizmente restabelecido 

pela Constituição Federal de 1988, no art. 195, § 7°. 

Somente com o advento da Lei de Custeio da Seguridade Social 

(Lei nO 8.212, de 24/07/91) pôde a matéria ser disciplinada, sendo exigidos no art. 
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Data: 16/10/96 

55 os seguintes requisitos: 1) reconhecimento de utilidade pública pelo Governo 

Federal e por uma das outras esferas: Estado, Distrito Federal ou Município; 2) 

possuir Certificado ou Registro de Entidade de Fins Filantrópicos fornecido pelo 

hoje Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; 3) 

promover a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a 

menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes; 4) não remunerar seus 

diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, nem conceder-lhes 

vantagens ou benefícios a qualquer título; 5) aplicar o resultado operacional na 

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando, 

anualmente ao Conselho Nacional de Seguridade Social relatório circunstanciado 

de suas atividades. 

No regulamento desta Lei (Decreto nO 612/92) ficou 

estabelecido o prazo de 24 de julho de 1994 para que todas as entidades 

beneficiárias da isenção promovessem a renovação do Certificado ou do Registro . 

Entretanto, sobreveio o Decreto nO 752, de 16 de fevereiro de 1993, dispondo sobre 

a concessão do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e impondo regras 

mais rigorosas para sua obtenção e renovação. 

Além disso, sucederam-se diversos atos legais, tais como os 

Decretos nOs 984, de 12/11/93; 1.038, de 07/01/94; 1.097, de 23/03/94; e a Lei nO 

8.909, de 06/07/94, todos referindo-se à matéria, em função das dificuldades para o 

recadastramento e iminente perda da isenção previdenciária. 
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N° Quartos: 13 
Data: 16/10/96 

Importa notar, outrossim, que nova organização da Assistência 

Social decorrente da Lei nO 8.742, de 7/12/93, transformou em Conselho Nacional 

de Assistência Social o antigo Conselho do Serviço Social, estabelecendo-se um 

descompasso administrativo, com visível prejuízo para o processo de 

recadastramento das entidades beneficentes e conseqüente renovação do 

Certificado de Fins Filantrópicos. 

Todos estes fatos motivaram a perda do prazo legal, o que 

fi resultou em notificação de débito por fiscais do INSS, em montantes tais que por si 

só inviabilizam a continuidade dos trabalhos da instituição. 

Ante o exposto, temos plena convicção da relevância desta 

proposição, sobretudo para a área de Saúde, uma vez que possibilitará às Santas 

Casas de Misericórdia e demais instituições beneficentes a continuidade do 

atendimento às populações carentes de nosso País. 

No mérito, acolhemos a proposição sob exame, entendendo 

apenas que deva ser emendado o art. 1°, para uma adequação de prazo, e 

suprimido o parágrafo único do art. 2°. 

Assim, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.487, de 

1996, com as emendas em anexo. 
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EMENDA MODIFICA TlVA 

Dê-se ao art. 1° do projeto a seguinte redação: 

N° Quartos: 13 
Data: 16/10/96 

Art. 1°. Ficam prorrogados, por 180 (cento e oitenta) dias após a 

publicação desta lei, os prazos para requerimento ou renovação do Certificado de 

Entidades de Fins Filantrópicos e de Recadastramento junto ao Conselho Nacional 

de Assistência Social- CNAS, contemplando as entidades possuidoras deste título 

e do registro em 24 de julho de 1994. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Parágrafo único do art. 2°: 

"Suprima-se o parágrafo único". 

Deputado José Unhares, Relator 

N° Quartos: 13 
Data: 16/10/96 

Câmara dos Deputados, em 16 de outubro de 1996. 

É o relatório . 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo a palavra ao 

Deputado Arnaldo Madeira para oferecer parecer em substituição à Comissão de 

Finanças e Tributação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 173.2.50.0 
Orador: JOSÉ LlNHARES 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:22 Quarto: 10212 

Data: 16/10/96 T~quígrafo: Márcia Moreira Revisor: Irma 

PAREC~R DO .RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 

FAMíLIA, ÀS EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 

1.487, DE 1996 

o SR. JOSÉ LlNHARES (Bloco/PPB-CE. Para emitir parecer. 

• Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, foram duas as 

emendas oferecidas, além das duas emendas que apresentamos. 

A nossa primeira emenda foi modificativa, prorrogando-se os 

prazos, já que começaria a vigorar após 180 dias de sua publicação. 

Vamos rejeitar a primeira emenda modificativa oferecida porque 

contempla 120 dias, e a nossa já contempla 180 dias. 

Temos aqui duas emendas. Vamos ler a emenda de plenário 

para ver se coincide com a outra: 

" Art. 4°. O disposto no art. 55 da Lei nO 8.212, 

de 24 de julho de 1991, aplica-se às 

entidades beneficentes e de assistência social, 

nos dez anos anteriores à sua promulgação, 

que nesse período eram portadoras do 

Certificado de Entidades de Fins Filantrópicos, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 173.2.50.0 
Orador: JOSÉ UNHARES 
T~quígrafo: Márcia Moreira Revisor: Irma 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:22 Quarto: 10212 

Data: 16/10/96 

tenham sido reconhecidas como de utilidade 

pública pelo Governo Federal e CUJos 

membros ou associados e seus dirigentes não 

tenham percebido remuneração." 

Sr. Presidente, damos esta Emenda como acolhida, porque há 

um princípio no Direito que diz que as coisas favoráveis devem ser ampliadas. 

Então, por que não acolher esta Emenda? 

Está, portanto, acolhida a Emenda . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 173.2.50.0 
Orador: ARNALDO MADEIRA 
Taqufgrafo: Hely Cácia Revisor: Irma 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:24 Quarto: 103/1 

Data: 16/10/96 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUIÇÃQÀ-COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS 

EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nobres Srs. Parlamentares, a Emenda nO 

1 de Plenário dispõe que se aplica o art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 

• às entidades beneficentes de Assistência Social que, nos dez anos anteriores à 

• 

sua promulgação (e nesse período eram portadoras de Certificado de Entidades de 

Fins Filantrópicos) tenham sido reconhecidas como de utilidade pública pelo 

Governo Federal e cujos membros, ou associados, e seus dirigentes não tenham 

percebido remuneração. 

Diz ainda: 

Art. 5° O inciso /I do art. 55 da Lei 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"seja portadora do certificado e do registro de fins filantrópicos 

fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada 

três anos. 11 

Trata-se de emenda que não afeta as diposições da LDO - Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. Os gastos estão compreendidos na Lei Orçamentária. 

De maneira que o nosso parecer é pela adequação 

orçamentária e financeira. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 173.2.50.0 
Órador: NILSON GIBSON 
Taqufgrafo: Hely Cácia Revisor: Irma 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:24 Quarto: 103/2 

Data: 16/10/96 

PARECERDO -RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO, ÀS EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI N° 

1.487, DE 1996 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem 

• revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a Emenda de Plenário 

nO 1, estabelece uma alteração no art. 4° e diz: 

"O disposto no art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 

de julho de 1991, aplica-se às entidades 

beneficentes e de assistência social, nos dez 

anos anteriores e a sua promulgação .. .. " 

Porém, o art. 5°, inciso 11 do art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 de 

julho de 1991 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"11 - seja portadora do Certificado e do Registro 

de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido 

pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 

renovado a cada três anos. " 
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SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:24 Quarto: 103/2 

Data: 16/10/96 

Sr. Presidente, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação examir)ar as .. preliminares de conhecimento sobre a admissibilidade 

referentes à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Somos pela aprovação . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.487, DE 1996 
(Do Sr. Nelson Marchezan) 

Dispõe sobre prorrogação 

tificado de Entidades de 

de prazo para renovação de Cer 

Fins Filantrópicos e de Reca 

dastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência 

Social - CNAS e anulação de atos emanados do Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS, contra institui 

çoes que gozavam de isenção da contribuição social, p~ 

la não-apresentação do pedido de renovação do certifica 

do em tempo hãbil. 

(As COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUlÇÂO E JUSTIÇA E DE ~EDA 
GEA 3 21 0 1 007 ·8 (DEZ 194) 

çAo (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° Ficam prorrogados até 31 de maio de 1996 os prazos para 

requerer a renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e de 

Recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social, contemplando as 

entidades possuidoras deste titulo e do registro em 24 de julho de 1994 

Art. 2° Revogam-se os Atos Cancelatórios e decisões emanadas 

do INSS contra instituições que em 31 de dezembro de 1994 gozavam da isenção da 

Contribuiçào Social, motivados pela nào apresentação da renovação do Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos ou do protocolo de seu pedido. 

Parágrafo único. Para fins de enquadramento neste artigo, 

considera-se também no gozo da isenção as instituições atingidas por cassação da isenção e 

que tenham recorrido desta decisão por via administrativa ou judicial, estando os processos 

pendentes de julgamento. 

Art. 3° Ficam revogados os Atos Cancelatórios e decisões do 

INSS contra instituições motivadas pela não-apresentação do pedido de renovação da 

isenção da Contribuição Social. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições cm contrário 
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JUSTIFICAÇÃO 

A referente proposta decorre de sugestão da Confederação 

Nacional da Saúde, do Movimento de Entidades Sociais - MES e do Conselho Nacional de 

Igrejas Cristãs do Brasil - CONIC. Por entendermos de crucial importància os dados 

apresentados, passamos a transcrever o texto desse documento, vazado nos seguintes 

termos: 

"A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE, com o 
apoio do Movimento de Entidades Sociais MES e do Conselho 
Nacional de Igrejas Cristãs do Brasil - CONIC tendo presente 
situações vivenciadas por inúmeras instituições sociais brasileiras, 
no que concerne ao cumprimento de exigências regulamentares na 
área de filantropia e no desejo de colaborar com este colendo 
Conselho, vem apresentar, a titulo de sugestão, um esboço de 
projeto de lei dispondo sobre a prorrogação de prazos e 
cancelamento de atos de cassação do INSS. 

Segundo dados que obtivemos junto a este CNAS, das cerca 
de 29.000 entidades registradas decorrente da Lei 1.493/5 I, menos 
de 30% destas requereram seu. Recadastramento em cumprimento 
ao Decreto 984/93. Em proporção ainda menor se constata que 
nos pedidos de Renovação do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos, das 3.200 instituições portadoras deste titulo 
somente cerca de 800 requereram sua renovação . 

As causas são identificáveis. Uma apreciável parcela das 
instituições registradas e portadoras do certificado de filantropia se 
extinguiram ou estão acéfalas. Outro grupo de entidades deve ter 
se desinteressado pelo Registro no CNAS, face a inexistência de 

subvenções sociais antes distribuidas pelos parlamentares . 
Contudo, sobram, ainda do conjunto de instituições que possuiam 
registro no antigo CNSS, um apreciável contingente que, estando 
em pleno funcionamento deixaram correr os referidos prazos 
regulamentares. A maioria deste grupo de entidades não teve a 
devida assimilação destes prazos, confundindo-os com as entregas 
obrigatórias e anuais de dossiês, a saber: no Ministério da Justiça 
(utilidade pública), no INSS e no Conselho Nacional da Seguridade 
Social. (Art. 55-'1 - Lei 8.212/91 e ARTs 30, V e 33 Decreto 
612/92), isto somente no àmbito da filantropia. 

Realmente o exercício de 1994 foi totalmente atipico ao 
impor as instituições, muitas diuturnamente atormentadas quanto a 
sua manutenção, mais três encaminhamentos: Recadastramento no 
CNAS, Renovação do Certificado de Filantropia e Renovação da 
Isenção junto ao INSS . 

Desta inadimplência das entidades quanto aos prazos, 
equívoco plenamente compreensível, resulta a permanente ameaça 
de amargarem prejuizos irreparáveis face as investidas fiscais do 
INSS que lhes inflige o cancelamento da isenção e pior, promove o 
lançamento de débitos a partir de janeiro de 1995. Muitas recorrem 
a justiça arcando mais com o. custo do processo nesta esfera. 

Como é do amplo conhecimento deste CNAS esta situação atingiu 
na sua quase totalidade as pequenas instituições e algumas de porte 
médio, pois que as grandes entidades, graças a uma melhor 
estrutura administrativa requereram a tempo os pleitos apontados. 

O CNAS como órgão superior de deliberação coletiva e 
coordenador da Política de Assistência Social, com respaldo no 
Art. 15, VII do seu Regimento Interno e, de acordo com o Art . 17 

• 



• 

da Lei 8.742/93 - LOAS, e no âmbito das competências que lhe 
conferem o Art . 18 da citada Lei, especialmente no que lhe atribui 
o inciso 11 "fixar normas para a concessão de registro e certificado 
de fins filantrópicos ás entidades privadas prestadoras de serviços e 
assessoramento de assistência social", deve considerar esta 
expressiva ausência de pleitos para o recadastramento e Renovação 
do Certificado de Filantropia, propondo ao Ministêrio da 
Previdência e Assistência Social, com a máxima urgência, o 
recurso cabivel, aliás o único, que é a de propiciar abertura de 
novos prazos via disposição de Lei, para permitir ás instituições 
sociais, acossadas pela fiscalização do INSS, requererem o que 
lhes cabe de direito . 

o CNAS tem o respaldo da LOAS, já citada, e mais 
recentemente da Lei 8.909/94, que no Artigo 2°, Parágrafo 3° e 
Art . 10 dispõe sobre a clareza para os critérios dos procedimentos 
burocráticos a serem atendidos pelas instituições privadas e 
também quanto a seu custo. O legislador de forma clara e objetiva 
atribui ao CNAS esta importante tarefa de informar, clarear e 
desburocratizar relatórios e prestações de contas, vale dizer, 
também para a Renovação do Certificado e Recadastramento, face 
a importância destes procedimentos na vida administrativa e 
financeira de instituições sociais." 

acatando como 

Em face da relevância social dessas instituições no nosso Pais e 

fundamentação os argumentos expandidos na sugestão retrocitada, 

conclamos nossos ilustres Pares no sentido da aprovação deste Projeto de Lei . 

Sala das Sessões, o:, de 1996. 

I 
/ l"Jlu-V] 

LSON MARCHF2AW Deputado 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXAOA PELA 
COOROENAÇÃO OE ESTUOOS LEGISLAT1VOS-CeOI 

LEI N.o 1.493 - DE 13 DE DEZDI;;RO 

DE 1951 

DIspõe sóbre o pagamento de auxílios 
e subvençõ/is 

O Presidente da Repúhlica: 
. Faço saher que o Congresso Na­

cIonal decreta e eu sanciono a se­
gi!.inte . Lei: 

CAPíTULO I 

DA COOPERAÇão FINANCEIRA DA UNIÃO 

Art. 1.0 A cooperação financeira 
proporcionada pela União à institui­
ções púhlicas, autárquicas, semi-es­
tatais ou privadas far-se-á mediante 
auxílios e subvenções, para o que ha­
verá consignação própria no OI'ça­
mento Geral da República. 

Art. 2.° Os auxilios serso concedidos 
em virtude de lei, decreto, tratado ou 
convênio, para atender a ônus ou 
encargos assumidos 'pela União para 
com institUições públicas, autárquicas 
ou semi-estatais. 

Art. ,3.° As suhvenções. ordioárias 
ou extraordinárias. será.: com'edldas. 
independente de legislaçilO espe~!al, a 
instituições privadas de cara ter assis­
tencial ou cultural. regúJarmente or­
ganizadas. 

§ 1.0 . As suhvenções ordinárias, que 
serão concedidas anualmente. em ca­
ráter continuado. terão por fim ajudar 
as insttiuições no custeio normal de 
seus serviços. 

§ 2.° As suhvenções extraordinárias. 
que terão caráter eventual e serão 
concedidas sem prejuizo das suhven­
ções ordinárias porventura atrihuidas 
as respectivas instituições. destinar-

se-ão a realizações de natureza es­
pecial e temporária. principalmente 
execução de ohras, melhoramentos e 
adaptações. aquisições de imóveis, 
ins~alaçõês e equipamentos. 

CAPíTULO II 

NOilMAS Oaç~'1TÁRIAS 

Art. 4.° Para atender à despesa com 
o pagamento de suhvenções ordinárias 
e extraordil!!árias, o Orçamento Geral 
da Repúhlica, no Anexo do MinistérIO 
da " E-ducação e Saúde. destinara.. 
::nualmente, 'soh a consignação M Au­
:dlios e Subvenções", importância não 
inferior à estimativa da renda de lo­
terias 03pecificadas no anexo da Re­
ccita. 

§ 1.0 A dotação correspondente à 
~ubconsignação "Suhvenções ordinà-
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rla~" não poderá ser inferior a 200/0 
(vinte -por ce.rlto) do total estabele­
~Ido com base neste artigo e será dls­
r.rimlnada. oor unidades federativas e 
por instituições . 

§ 2.° . A dotação correspondente ~ 
Sü bConsignação - U Subvenções - Extraor:­
dinárias" será dividida em duas par­
tes: uma, atribulda ao Conselho Na­
cional de Serviço Social e não lnfe:ior 
9 4% (Quatro por centó) do total a 
que se refere o parágrafo anterior, 
rara a tender a necessidades ocorren­
t~s, mediante solicitacão de entidades 

.r:iio contempladas 'na discriminação 
orcamentárla: outra. discriminada por 
unidades federativas e por Insttlulções, 
para atender a julzo do legislador, ao 
disposto no ~ 2.0 do art . 3.°. 

§ 3.° Excepciooalmente, e para 
atender a necessidade inadiável, po­
derá ser benefücada pela cota atrl­
Cuida no ~ 2.0 ao C. N . S. S., enti­
dade já contemplada na discriminação 
do Orçamento. 

§ 4,0 Vetado. 
§ 5.° Vetado. 

CAPíTULO m 
DAS nrrIDADES QUE PODEM SER 

BENEFICIADAS 

Art . li.o Sõmente poderão ser bene­
·flciadas com subvenções entidades Que 
visem especü!cadamente aos seguintes 
fins: 

I - Promover a educação e de­
senvolver a cultura; 

II - Promover a defesa da saúde 
e a assistência médico-social; 

m - Promover o amparo social da 
coletividade. 

Art. 6.° Não se coocederá subvenção: 
I - A instituição que: . 
a) vise à distrlbuiçéo de lucros ou 

dividendos a seus participantes: 
b) constitua patrlmó~o de Indh1duo 

ou de sociedade sem caráter !ilan­
trópico; 

c) tenha finalidades preCipuamente 
recreativas, esportivas ou comerciais; 

d) distribua beneficios apenas aos 
próprios membros ou proprietárlcs e 
respectivas famílias; 

e) não ten!la sido fundada até 31 
de dezembro do ano anterior ao d"" 
elaboração da lei orçamentária; 

f) não esteja re~larmeote Qrttanl-. 
zada ate 31 de dezemllro ao ano cH 
elaboração da lei orçamentária~ . 

OI não tenha nedldo registro no 
Conselho Nacional' de Serviço ~ocial 
ou cUJo T'egistro tenha sido negado 
definitivamente. 

II - A caixa de apcscntador!a e 
pensão, sociedade de montepio e con­
gêner~s. 

CAPtTULO IV 
no REGISTRO DAS INSIIIUIÇÕES 

Art. 7.° O regIstro das Instituições, 
no Cocselho Nacional de serviço 
Sodal, será feito mediante requeri­
mento, Instruido com os seçruintes ele­
mentes: 

I - Certidão do ·lntêiro teor dos es­
tatutos, re3ulamrntos ou compromissos 
c!a tnstltUi~!!c. fornecida pel.o Registro 
Público dc.s Pessoas Jurtdicas; 

II - Prov? do mand!!do da dire­
toria em exerc!cio; 

m - Preenchimento do questio­
nário adotado pela C.N .S.S. 

.. Art. 8.° O Conselho Nacional de 
Serviço Social, à vista da documenta­
ção apresentada, concederá ou não o 
registro, de cujo indeferimento haverá 
recu."So para o Ministro da Educação 
e Saúde. 

Parágrafo único. Se o requerimento 
de registro não fOr despachado dentro 
de 3 (três) meses de sua apresem.ação, 
considerar-se-ã como registrada a ins­
tituição, pro~.sbriamente até que se 
dê o despacho . 

Art . 9.0 Sempre que fOr feita qual­
Quer alteração (lOS estatutos, re:;;!la­
mentos ou compromissos das ent!d::des 
registrad:;,s, deve ser comunicada ao 

C . N. S. S. com a remessa da cer­
tidão ~o respectivo registro. 

Art. 10. Terá seu registro cancelado 
e perderá o . direito ao recebimento 
de subvenção a instituição: 

I - Que infringir qualquer dispo­
sição desta Lei; 

II - Que não 'possua diretoria 
com mandado regular; 

m - CUJO funcionamento tenha 
sofrido . solução de continUl­
dade; 

IV - Cuja prestação de contas CQQ­
tenha vicio insanável. 

§ LODo cancelamento do registro 
pelo C.N.S.S. caberá recurso para o 
Ministro da Educação e Saúde. 

J 2.° No caso previsto no 0.° m 
dêst.c artigo, restabelecido o funcio­
namento da entidade, poderá esta er­
Querer a renovação do registro. 

CAPíTULO V 

DO PAG~ DE SUBvENÇÕES 

Art. 11 e seus parágrafos - Vetado. 
Art. 12. O pagamento de subvenção 

ordinária não depende de requeri­
mento, mas na ocasilío de recebê-la a 
entidade Interessada deverá fazer, pe­
rante a repartição pagadora, prova do 
mandato de sua diretorIa e do seu 
regular funcionamento, em atendi­
niento à sua finalidade, atestado êste 
pelo juiz da Comarca, promotor pú­
blico, coletor federal da respectiva ju­
risdição, prefeito ou coletor est::ldual. 

Art . 13. O pagamento de subven­
ção extl'aorglnária consignada no O~ 
çamento depende de requerimento da 
instituição ao Ministério da Educação 
e Saúde, Instruido com os seguintes 
docUmentos: 

r - Prova do mandato de sua cU­
retoria; 
II.- Plano de aplicação da sub­

vençao extraordinária: 
m - Projeto, especUlcaçães e or­

çamentos dos serviços a serem reali­
zados, se 1ie tratar de Inicio de obras; 

IV - Prova do estado em 'que se 
encontram as obras se se tratar de 
prosseguimento ou conclusão de ser­
viços; 

V - Relação do material a ser ad­
qUirido se se tratar de equipamento. 

§ 1.0 Na ocasião do recebimento de 
SUbvenção extrnordinária, a ent!d~.:1e 

interessada deverá fazer, perante a 
agênCia do Banco do BrasU, as me~­
IDas provas a que se refere o art. l2 . 

I 2.° O pagamento de subvenção ex­
traordlnãrla concedida por conta da 
dotação atribui da ao Conselho Na­
cional de Serviço Social, a que se re­
fere o § 2.° do art . 4.°, obedecera ao 
disposto nas Instruções que torem oal­
xadas a respeito e que deverá o ot)·· 
servar, DO que rOr aplicável, as exi­
gências e disposlcões dêste Cap!tulo. 

CAP1TuLO VI 
DA PRESTAÇAO DE CONTAS 

Art. 14. As instituições contempla­
das com sUbvençoe~ extraorallllLnas 
são obrigadas a remeter ao Mlmsterlo 
da Educação e Saúae os comprovaotes 
das despesas efetuadas por conta das 
mesmas, devidamente autenticaacs . 

§ 1.° A prestação de contas será 
examinada pelo órgão competente do 
MinistérIO, que julgando-a com viCIO 
ou defeito sanável, providencia rã junto 
ti. entidade para que a mesma pro­
mova sua regularização. 

§ 2.° Após o seu pronunc!8Jtlento 
sôbre a prestação de contas, o órgão 
a que se refere o artigo anterior sub­
mete-Ia-á à apreciação definitiva do 
Tribunal de Contas. 

I 3.° As instltulções contempladas 
com subvenções . ordinárias são obri­
gadas a remeter ao Ministério da Edu­
cação e Saúde o relatório de suas ati­
vidades, inclusive o balanço finan­
ceiro. 

Art. 15. As subvenções serão apli­
cadas rigorosamente aos fins a que 
se destinam, niio podendo correr ti. 
conta das mesmas, em nenhuma hi­
pótese, o pagam=to de qualquer tipo 
de remuneração pelo exercício dos. 
cargo~ de dirigentes superiores da Ins­
tltulçao, gratificações, representações, 
festas e homenagens . 

Parágrafo único. Entendem-se como 
dirigentes superiores, para os fins dêste 
artigo, 9 Presidente, o Provedor, os 
membros da Diretor!a e demais 
ocupantes de cargos eletivos. 

Art. 16. O Ministério da Educação 
e Saúde não expedirá ordem de pa­
gamento enquanto a instituição inte­
ressada não houver apresentado a 
prestação de contas de subvenção or­
dinária recebida no primeiro semestre 
do exerci cio anterior ou da última 
.subvenção extrao!'dlnslrla recebida até 
/lsse exerclclo. 

CAPíTULO VII 

:JISPOSIÇÕES G!:!!.\IS 

Art. 17. São isentos · de sêlo os re­
querimentos previstos nos Capítuios 
IV e V desta Lei e bem assim os 
documentos destinados ti. sua Ir>.stru-;ão 
e demais papéis referidos nos cit.'\dos 
capltulos. . 

Art. 18. As instituiçOes Jã registra­
das DO C.N.S.S., à data desta Lei,. 
são dispensadas de novo registro. de­
vendo . apenas fornecer os ele:nentos 
necesssrlos ti. sua atualização, Ila con­
formidade das Instruções que forem 
baL'l:adas a respeito .. 

Art: 19. O OrÇamento 'não poC1erá 
consignar mais de uma subvenção or­
dlnãrla, nem mais de uma extraordi­
nária, a uma mesma instituição. 
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Paragrafo úDico. Poderá ha v~:" en- ' 
tretanto, mai5 de uma subvenção atr!­
bulda .à, mesma entidade mantenedora, 
desde que se destinem a instltmções 
ou departamentos d:ferentes por ela 
custeados. 

Art. 20. O pagamento de subven­
ções e auxilios constantes do Orça­
mento de 1951. regular-se-á, no l'Iue 
fOr aplicável pelas disposições desta 
Lei, inclusive pelo di~posto no § 2.° do 
art. 3.°, e excluída a coodição esta­
belecida no art. 6.", n.O I, letra e. 

§ 1.0 Não é obri~!'.t6rlo, para os efei­
tos deste artigo, o registro estabelecido 
no art. 7.0 • Ex!gtr-se-tl, entretanto, 
para o pagamento de subvenções e au­
:dllos a entidades que ainda · não 
hajam apresentado seus Estatutos ao 
ML"listério da Educação e Saude, o 
preenchimento dessa formalidade. 

§ 2.0 Serão baL"{adas, se preciso, 
novas instruções para o cumprimento 
do disposto neste artigo. 

Art. 21 . Enquanto a matéria . não 
fOr regulada em legislação especial, 
estendem-se, no que .torem apl!cávels, 
as disposições desta Lei, aos processos 
de pagamento de subvencões ordina-, 
rias e extraordinárias consignadas nos 
Anexos dos Ministerios da Aeronáu­
tica, Agricultura e Justiça e Negócios 
Interiores. 

Parágrafo único . Não se concede!'á\ 
SUbvenção ordinária nem enraordina­
ria no Anexo do Ministério da JUStlç:1 
e NegÓCIOs Intertores senão a IDStl­
tuições de assistência ou proteção a 
menores, desde que não estejgm com­
preendidas na proibição do art. 6.°, 
n.O I, desta Lei. 

Art. 22. As restriçOes contidas no 
art. 19 não se ap!1cam aos auxilios e 
subvenções CCllSignadas no Orç.amento 
de 1952. 

Art. 23. Enquanto não fOr adotada 
na Lei' orçamentária a nomenclatura 
estabelecida nesta Lei, entendem-se 
como auxilios, subvençóes ordinàrias e 
subvenções ertraordinártas, respectiva­
mente e para todos os efeitos, as con­
tribuições, subtocnções e auxilios con­
Signados no orçamento para 1952 e 
anteriores. 

Art. 24. Esta Lei entrará. em vigor 
na data da sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de dezemb:-o de 
1951: 130.° da Independência e 63.° 
da República . 

Grrouo VARGAS. 

E . Simões Filho. 
Frant:isco Negrão de Lima. 
llorâcio !Ater. 
João Cleolas. 
Nero Moura. 

DECRETO N. 984 - DE 12 DE NOVEMBRO DE. 1993 

Suspende o repllsse e pllgamento de subvenções socillis e 
determinll o reclldastrllmento das entidlldes 

\) Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, 
inciso IV, da Constituição, decreta: 

Art. l Q Ficam suspensos, pelo prazo de noventa dias, contados da publica­
ção deste Decreto, os repasses e pagamentos de subvenções do '!esouro Nacional a 
entidades de fins filantrópicos registradas' junto ao Conselho Nacional de Serviço 
Social. 

§ l Q Findo o prazo previsto no "caput", somente poderão receber subvenções 
ou fruir de benefício legalmente estatuído as entidades titulares do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos referente a registro concedido pelo Conselho Nacio· 
nal de Serviço Social em processo de recadastramento, de acordo com o disposto no 
artigo 2Q

• 

§ 21' Excepcionalmente, decorridos sessenta dias da publicação deste Decre­
to, o Presidente da República, mediante proposta fundamentada do Ministro de Es· 
tado, poderá autorizar o pagamento de subvenção a entidade que já tenha obtido no-
vo certificado de registro. . 

Art. 2Q O Conselho Nacional de Serviço Social expedirá, no prazo de quin­
ze diaa, as instruções para o recadastramento das entidades registradas, bem co­
mo para a concessão de registros novos, tendo em vista as disposições legais e re­
gulamentares pertin~ntes, especialmente as do Decreto n. 752(1), de 16 de feverei­
ro de 1993. 

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

'Iàrcísio Carlos de Almeida Cunha. 

LEI N2 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991' 

Dispõe sobre a organização da Segu­
ridade Social, .institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Faço saber que o Congresso Nadonal de­
aeta e eu sandono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Titulo VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 55. Fica isenta das contribuições de 
que tratam os artigos 22 e 23 desta Lei a enti· 

5 
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dade beneficente de · assistência social que 
atenda aos seguintes requisitos cumulativa­
mente: 

I - seja reconhecida como de utilidade pú­
blica federal e estadual ou do Distrito Federal 
ou municipal; 

11 - seja portadora do Certificado ou do 
Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, for­
necido pelo Conselho Nacional de Serviço So­
cial, renovado a cada três anos; 

111 - promova a assistência social benefi­
cente, indusive educa.cional ou de saúde, a 
menores, idosos, excepcionais ou pesso~ 
rentes; 

IV - não percebam seus diretores, conse­
lheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, re­
muneração e .não usufruam vantagens ou 
benefícios a qualquer títulO; 

V - aplique integralmente o eventual resul­
tado operacional na manutenção e desenvolvi­
mento de seus objetivos institucionais, 
apresentando anualmente ao Conselho Nacio­
nal da Seguridade Social relatório circunstan­
ciado de suas atividades. 

§ 1Q Ressalvados os direitos adquiridos, a 
isenção de que trata este artigo será requeriCla 
ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despa­
char o pedido. 

§ 2Q A isenção de que trata este artigo não 
abrange empresa ou entidade que, tendo per­
sonalidade jurídica própria, seja mantida por 
outra que esteja no exercido da isenção. 

DECRETO N2 612 - DE 21 
DE JULHO DE 19921 

Dá nova redação ao Regulamento da 
Organização e do Custeio da Seguridade 
Social, aprovado pelo Decreto nR 356, de 7 
de dezembro de 7997, e incorpora as alte­
rações da legislação posterior. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, incisO IV, 
da Constituição, e de acordo com as Leis nRs 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8_218, de 29 de 
agosto de 1991, 8.222, de 5 de setembro de 
1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
8.422, de 13 de maio de 1992, e 8.444, de 20 
de julho de 1992, e Lei Complementar nQ 70, de 
30 de dezembro de 1991. 

DECRETA: 

REGULAMENTO DA -ORGANIZAÇAO E DO 
CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

........... __ o .. _ ......... _ ..... .. .. ... .......... _ _ ___ ~ •• ~ . ~ . ~~ 

Parte 11 
DO CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Título I 
DO FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 
... .. ........ ....... . ....... . . _- ... -.............. . 

Capítulo IV 
DAS CONTRIBUiÇÕES DA EMPRESA 
E DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

Seção 11 
DA ISENÇÃO DE CONTRIBUiÇÕES 

Art. 30. Fica isenta das contribuições de 
que tratam os arts. 25, 26 e 28 a entidade 
beneficente de assistência social que atenda, 
cumulativamente, aos seguintes requis itos: 

V - aplique integralmente o eventual~--": 
tado operacional na manutenção e desenvolvi­
mento de seus objetivos institucionais, apresen­
tando anualmente ao Conselho Nacional da 
Seguridade Social relatório circunstanciado de 
suas atividades; 

, .. . .. . .... . ... .. . . ... ..• ... . ......... ..... - .. .... . 
Art. 33. A entidade beneficiada com a isen­

ção é obrigada a apresentar, anualmente, até 
30 de abril, à Gerência Regional do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS jurisdicionan­
te de sua sede, relatório circunstanciado de 
suas atividades no exercício anterior, assim 
como as seguintes informações: 

• Redação dada pelo Decreto n' 1.038, de 07 de 
janeiro de H/lU (D. O. 1 a.0 1-19Sl4). 

I - localização de sua sede; 

11 - nome e qualificação completa de seus 
dirigentes; 

111 - relação dos seus estabelecimentos a 
obras de construção civil ; 

IV - descrição pormenorizada dos serviços 
de assistência social, educacional ou de saúde, 
prestados a menores, idosos, portadores de 
deficiência e pessoas carentes, mencionando a 
quantidade de atendimento e os respectivos 
custos. 

§ 1 Q O relatório será instruído com os se­
guintes documentos; 

a) cópia da publicação do Balanço Geral e 
do Demonstrativo de Receita e Despesa do 
exercício anterior; 

b) declaração firmada por pelo menos 2 
(dois) dirigentes, com firma reconhecida e sob 
pena de responsabilidade, de que a entidade 
continua a satisfazer plena e cabalmente os 
requisitos constantes do art. 30. 

• 
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§ 2Q A entidade apresentará, ainda, as fo­
lhas de pagamento relativas ao período, bem 
como os respectivos documentos de arrecada­
ção que comprovem o recolhimento das contri­
buições dos empregados ao INSS, além de 
outros documentos que possam vir a ser solici­
tados pela fiscal ização. 

§ 3Q Aplicam-se às entidades no exercício 
do direito à isenção todas as normas de arreca­
dação, fiscalização e cobrança de contribuições 
estabelecidas neste Regulamento. 

................ .. .. ...... ................ .. .. ...... .... .... ...... .. .......... .. .... .. .. .. .... .. 

LEI N. 8.742 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social 
e dá outras providênciás 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSIS~NCIA SOCIAL 

CAPiTULO III 

Da Organização e da Gestão 

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS, 
órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Admi­
nistração Pública Federal responsável pela 'coordenação da Política Nacional de As­
sistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm man­
dato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. 

§ 111 O Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS é composto por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional 
de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes: 

1- 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante 
dos Estados e 1 (um) dos Municípios; 

11 - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuá­
rios ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência so­
cial e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Mi­
nistério Público Federal. 

§ 2G O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é presidido por um 
áe seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, per­
mitida uma única recondução por igual período_ 

§ 3Q O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS contará com uma 
Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Exe­
cutivo. 

§ 4Q OS Conselhos de que tratam os incisos 11, 111 e IV do artigo 16 deverão 
ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mu­
nicípios, mediante lei específica. 

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 

I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 

11 - normatizar as ações e regular a prestação de serviçol! de natureza públi­
ca e privada no campo da assistência social; 

LEI N. 8.9.09- DE 6 DE JULHO DE 1994 

Dispõe, em caráter emergencial, sobre a prestação de serviços por 
entidades de assistência social, entidades beneficentes de 

assistência social e entidades de fins filantrópicos e 
estabelece prazos e procedimentos para o recadastramento 

de entidades junto ao Conselho Nacional de Assistênci,a 
Social, e dá outras providências 

O Presidente da República . 

i 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 22 As entidades registradas no Conselho Nacional de Serviço Social ou 
no Conselho Nacional de Assistência Social devem requerer o seu recadastramen­
to junto ao Conselho Nacional de Assistência Social até 31 de março de 1995. 

§ 12 As entidades que não observarem o disposto no "caput" deste artigo te­
rão seus registros cancelados. 

§ 22 O Conselho Nacional de Assistência Social divulgará, por Resolução, no 
prazo máximo de sessenta dias, a contar da publicação desta Lei, os critérios para 
realização do recadastramento, que devem ser de fácil entendimento e de baixo cus­
to para as entidades. 

§ 32 Às entidades que, por força do Decreto n. 984(2), de 12 de novembro de 
1993, tenham apresentado o pedido de recadastramento, até a data de publicação 
desta Lei, será assegurado o direito de terem seus pedidos analisados à luz da le­
gislação então vigente ou à luz dos critérios que serão estabelecidos, conforme de­
termina o § 2Q deste artigo, prevalecendo a situação que benP.Eiciar a entidade re­
querente . 

. ..........•..•..•.•.•.............. _-------- .. _---------_ ..... _-_._--_ ...... _--_ ...••...•... . . 

Art. 10. O Conselho Nacional de Assistência Social e o Conselho Nacional 
de Seguridade Social deverão, no prazo de cento e oitenta dias, a partir da publi­
cação desta Lei, estabelecer as normas para a apresentação de relatórios períodi­
cos e prestação de contas das entidades beneficentes, com vistas a reduzir procedi­
mentos burocráticos e custos às entidades be'neficentes de assistência social. 

Art. 11. Os Certificados de Entidade de Fins Filantrópicos, emitidos pelo Con­
selho Nacional de Serviço Social para as entídades beneficentes de assistência so­
cial, filantrópicas e de assistência social, a que se refere o artigo 12 desta Lei, que 
tenham sido emitidos até 31 de maio de 1992, têm sua validade prorrogada para 31 
de dezembro de 1994. 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provi­
sória n . 501(6), de 20 de maio de 1994. 

Arl. 13. Revoganl-se o Decreto n. 984, de 12 de novembro de 1993, o Decre-
to n. 1.097(7), de 23 de março de 1994, e todas as disposições em contrário. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação . 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Sérgio Cutolo dos Santos. 

Leonur Barreto Franco. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

OCD 10/ D3/ ~ póg.é> 88;2, colO I 

COMISSÃO DE ·SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 
Não foram apresentadas emendas. 

' COMISSAO 'DE 'SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

, . 

Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ LINHARES, com emenda. 
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Apresentação de requerimento pelbs Deps: Nelson Marchezan - PSDB; Inoc êncio Oliveira , Líd e r do Bl oco PFL /PTB; 

Odelmo Leão, Líder do Bloco PPB/PL e José Aníbal, Líder do PSDB, solicitando nos , t ermos do a rt . 1 55 do RI, 

urgência para este projeto~ 

Transferida a votação para o dia 15/10196. 

PLENÁRIO 
Aprovado o requerimento dos Deps.: Nelson Marchezan P~DB; Inocêncio Olive i ra, Líde r do Bloco PFL/PTB ; Odel-

mo Leão, Líder do Bioco PPB/PL e José Aníba'l : Líder do PSDB, solicitando no s termos do art. 1 55 do RI,urgên 
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PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 
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Rejeitado o 

de pauta da 

requerimento 

Ordem do Dia 

do Dep. Miguel Rossetto, 
,~ . 

,na . qualid~de de Líder do PT, splici tando a retirada , 
~ 

I .~1 . ~ - : J " 
_. 'r ':"'i""nt ,r"~ ',r fi -I ,. 

Designação do relator, Dep. José Linhares, para proferir 

deste projeto. I ) ,'0' 

'! ~ .. ', '-r,;1 ,li l~ ~I . '. ~ ... subst~tu~çao a CSSF, que conclui parecer em 

pela aprovação, com Emendas. 

Designação do relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui 

, . pela adequação financeira e orçamentária, com adoção das Emendas do relator da CSSF. 

Designação do relator, Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer em substitüição à CCJR, que conclui 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelos Deps: João Fassarella, Roberto Valadão e Nelson Marchezan. 
Encerrada a discussão. 

Apresentação de Emenda, pelo Dep. Benito Gama. 

Designação do relator, Dep. José Linhares, para proferir parecer à Emenda de Plenário, em substitui­

ção à CSSF, que conclui pela aprovação. 

Designação do relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer à Emenda de Plenário, em substitui 

ção à CFT, que conclui adequação financeira e orçamentária. 

Designação do relator, Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer a Emenda de Plengrio, em substitui-
• 

ção à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Em votação as Emendas do relator da CSSF: APROVADAS. 

Em votação a Emenda de Plenário: APROVADA. 

Em votação o projeto, ressalvado _ o destaque: : APROVADO, CONTRA O VOTO .DO PT E DO PC 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Miguel Rossetto, na qualidade de Líder do 

ABST-07; TOTAL-397: APROVADO O PROJETO. 

do B. 

PT: SIM-302; NÃO-88; 

Em votação o art. 29 do Projeto, objeto de DVS do Dep. Miguel Rossetto: MANTIDO O TEXTO. 

J?m votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 1487-Al96). 

APROVADA. 

Vide verso ... 
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Oficio n° 1. +<{f (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 68, de 1996 (PL n° 1.487, de 1996, nessa Casa), que "dispõe sobre prorrogação 
de prazo para renovação de Certificado de Entidades de Fins Filantrópicos e de 
recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e anulação de 
atos emanados do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra instituições que 
gozavam de isenção da contribuição social, pela não apresentação do pedido de renovação 
do certificado em tempo hábil". 

Senado Federal, em d O de dezembro de 1996 

Senhor Se 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 

Borges , . em exerC1ClO 

·-·~OO#_---__ N'? •• ~"'."-r."., ______ .... 
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RIMEIRA SECRETARIA 
Em ali I D3 /1997 

OIOGO 

Senhor Primeiro-Secretário, 

• 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 68, de 1996 (PL n° 1.487, de 1996, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre 

prorrogação de prazo para renovação de Certificado de Entidades de Fins Filantrópicos e de 

recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e anulação de 

atos emanados do Instituto Nacional do Seguro SoCial - INSS contra instituições que 

gozavam de isenção da contribuição social, pela não apresentação do pedido de renovação 

do certificado em tempo hábil". 

Senado Federal, em J 8" e 1997 

I 

Senador Car os Patrocínio 
Pr ime iro-Secret-rio, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Secr tório - G ·r.1/ c:a MDsa 

Deputado Ubiratan Aguiar 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre prorrogação de prazo para 
renovação de Certificado de Entidades de 
Fins Filantrópicos e de recadastramento 
junto ao Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS e anulação de atos 
emanados do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS contra instituições que 
gozavam de isenção da contribuição social, 
pela não apresentação do pedido de 
renovação do certificado em tempo hábil. 

Art. 1 ° São reabertos, por cento e oitenta dias após a publicação desta Lei, 
os prazos para requerimento da renovação do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos e de recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, contemplando as entidades possuidoras deste título e do registro até 24 de 
julho de 1994. 

Art. r Revogam-se os atos cancelatórios e decisões emanadas do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS contra instituições que, em 31 de dezembro de 1994, 
gozavam de isenção de contribuição social, motivados pela não apresentação da 
renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos ou do protocolo de seu 
pedido. 

Art. 3° São revogados os atos cancelatórios e decisões do INSS contra 
instituições, motivados pela não apresentação do pedido de renovação de isenção de 
contribuição social. 

Art. 4° São extintos os créditos decorrentes de contribuições sociais 
devidas, a partir de 25 de julho de 1981, pelas entidades beneficentes de assistência 
social que, nesse período, tenham cumprido o disposto no art. 55 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991. 

Art. 5° O inciso II do art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"lI - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de 
Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social, renovado a cada três anos;" 
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• 
rfr/. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em02.CJ de dezembro de 1996 

-
/~ ~ ___ --7c.--.. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado F ed 

2 
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Aviso n° 1. 840 - SUP ARfC Civil. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 68, de 1996 
(n° 1.487/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9.429, de 26 de dezem 
bro de 1996. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c tJ~ ... ",~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

/ 
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Mensagem nO 1. 45 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre prorrogação de prazo para renovação de 

Certificado de Entidades de Fins Filantrópicos e de recadastramento junto ao Conselho Nacional de 

Assistência Social- CNAS e anulação de atos emanados do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS contra instituições que gozavam de isenção da contribuição social, pela não apresentação do 

pedido de renovação do certificado em tempo hábil". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9. 429, de 26 

de dezernFlro de 1996. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996 . 
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Lei: 

• • 

LEI N° 9 . 429 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre prorrogação de prazo para 
renovação de Certificado de Entidades de 
Fins Filantrópicos e de recadastramento junto 
ao Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS e anulação de atos emanados do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
contra instituições que gozavam de isenção 
da contribuição social, pela não apresentação 
do pedido de renovação do certificado em 
tempo hábil. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 São reabertos, por cento e oitenta dias após a publicação desta Lei, os prazos 
para requerimento da renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e de 
recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, contemplando as 
entidades possuidoras deste título e do registro até 24 de julho de 1994. 

Art. 2° Revogam-se os atos cancelatórios e decisões emanadas do Instituto Nacional 
do Seguro Social- INSS contra instituições que, em 31 de dezembro de 1994, gozavam de isenção 
de contribuição social, motivados pela não apresentação da renovação do Certificado de Entidade 
de Fins Filantrópicos ou do protocolo de seu pedido. 

Art. 3° São revogados os atos cancelatórios e decisões do INSS contra instituições, 
motivados pela não apresentação do pedido de renovação de isenção de contribuição social. 

Art. 4° São extintos os créditos decorrentes de contribuições sociais devidas, a partir 
de 25 de julho de 1981, pelas entidades beneficentes de assistência social que, nesse período, tenham 
cumprido o disposto no art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

Art. 5° O inciso II do art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins 
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a 
cada três anos' " , 
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FI. 2 daLein09.429, de 26.12.96. 

República . 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de deze1!lbro de 1996; 175° da Independência e 108° da 
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SENA DO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

p. L. C N, o _ .. 6_~/ .9Ji 

Dispõe sobre prorrogação de prazo 
para renovação de Certificado de En­
tidades de Fins Filantrópicos e de 
recadastramento junto ao Conselho Na­
cional de Assistência Social - CNAS e 
anulação de atos emanados do Institu­
to Nacional do Seguro Social INSS 
contra instituições que gozavam de 
isenção da contribuição social, pela 
não-apresentação do pedido de renova­
ção do certificado em tempo hábil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Ficam prorrogados, por cento e oitenta dias 

após a publicação desta Lei, os prazos para requerimento ou 

renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e 

de recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência 

Social CNAS, contemplando as entidades possuidoras deste 

título e do registro em 24 de julho de 1994. 

Art. 2°. Revogam-se os Atos Cancelatórios e decisões 

emanadas do INSS contra instituições que, em 31 de dezembro de 

1994, gozavam da isenção da Contribuição Social, motivados 

pela não apresentação da renovação do Certificado de Entidade 

de Fins Filantrópicos ou do protocolo de seu pedido. 

A t 3 °. r . Ficam revogados os Atos Cancelatórios e 

decisões do INSS contra instituições, motivados pela não 
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apresentação do pedido de renovação de isenção da Contribuição 

Social. 

Art. 4°. O disposto no art. 55 da Lei nO 8.212, de 

24 de julho de 1991, aplica-se às entidades beneficentes e de 

assistência social, nos dez anos anteriores à sua promulgação, 

que neste período eram portadoras do Certificado de Entidade 

de Fins Filantrópicos, tenham sido reconhecidas como de 

utilidade pública pelo Governo Federal e cUJos membros ou 

associados e seus dirigentes não tenham percebido remuneração. 

Art. 5°. O inciso II do art. 55 da Lei nO 8.212, de 

24 de julho de 1991, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 55 ................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II seja portadora do Certificado e do 

Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, 

fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social, renovado a cada três anos; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 6°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, o de 1996. 
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Lei: 
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.LEI N" 9.429 • DE 26 DE DEZEMBRO DE t996 • 

Dispõe sobre prorrogação de prazo para renovação de Cenificado de Entidades de Fins Filantrópicos e de recadastramento jumo . ao Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS e anulaçlo de atos emanados do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra instituições que gozavam de isenção " . da contribuição social, pela não apresemação do- pedido de renovação do certificado em _. , telJlpo hábil . 

• 
o PRESIDENTE DA . REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguiDte 

. 
... ~ 

Art. 1° São reabertos, por cento e oitenta dias após a publicação desta Lei, os,prazos 
para requerimento da renovação do Cenificado de Entidade de Fins Filamrópicos e de 
rec:adastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Socíal - CNAS, contemplando as 

.. entidades possuidofa$ deste titulo e do registro até 24 de julho de 1994 .. ", ';-0-.. ;'~. --::- • 

• ' .. ~ -.~ ""r' .... ;.. ... . . ~: •. ~:_ .• '\ ...... ~ •• ..,.-

; .' .'. -.,r: ~ . .:.:. _ .:tn .... t .-..-:::::a.:.,.'- ~t> ~t.QI _ ....... ' ~ ~~~ ..... w .... ....,· ~. 

~. • er ........ .,Art: Z' Revogam-se os atos cancelatórios e decisões emanadas do ~o Nacional 
. .# ~eguro SociaI- INSS comra instituiç:ões que, enr31 de dezembro de 19!14, gozavam de iseoçio 

de contribuiçio social, motivados pela oão .apresentação da renovação do Certificado de Entidade 
de Fms Filantrópicos ou do protocolo de seu pedido. ' .' .. . 

. r . .:. 'lI' ... _...... :;. ~ ".' ... V:.. .: _ .... _"'~'. /: ..t.:<or ~ 
•• Art. 3° São revogados os atos cancelatórios e decisões do INSS comra instituições, 

motivados pela não apresentação do pedido de renovação de isenção de contribUição SQCial. '.- . 

. 

Art. 4" São· extintos os créditos decorrenies de contribuições sociais devidas, a partir 
de 2S de julho de I~SI, pelas entidades beneficemes de assistência social que, nesse período, tenham , 
cumprido ó ·qisposto no art. SS da Lei nO S.212, de 24 de julho de 1991. ": '.. • , -

"' --t '. , _ .' -.: .... "!r...'.... .~'n. ~:.'T""-! ,.::):;.:r '4, 
• . " .c.. Ar!. SO o inciso n do art. SS da Lei 0° S.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

.~ , _. "'_.,; ., 

.. 

. .. 
-' . -- . .,' 

"n - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins 
• ", Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a 

cada três anos;" ,:, _.. .. . .... . ,.~;..- ~::.:._--. -;,'D:tn . , . 
~. 6° Esta Lei entra em vigor na data d~ sua publicação .. 

:. - ' . 
'~. 1". Revogam-se as <!isposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996; 17So da Independência e 10SO da 
República. ""4"~ At ....... ....:_ 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO Milton Sellgman , _ -- ..... 

. :~ .. 
Reinhold Stephanes 

---o ... ~. 
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